
terra e trabalho em perspectiva 
histórica: um exemplo do sertão 
nordestino (Portalegre — RN)1 

D e n i s e M a t t o s M o n t e i r o 

D e p a r t a m e n t o d e H i s t ó r i a — U F R N 

N o s s a p r e o c u p a ç ã o , ne s t e a r t igo , é c o n t r i b u i r para a r e c u p e r a ç ã o das 

o r i g e n s h i s tó r icas d o s p r o b l e m a s d o c a m p o n o Brasil , e s p e c i a l m e n t e 

p a r a a c o m p r e e n s ã o d o p r o c e s s o h i s t ó r i c o d a a p r o p r i a ç ã o t e r r i t o r i a l n o 

País . C o m esse ob je t ivo , e x a m i n a r e m o s esse p roces so tal c o m o o c o r r e u 

em suas g r a n d e s l inhas n u m a área do a l to se r t ão n o r d e s t i n o , s i tuada a 

s u d o e s t e d o q u e h o j e c o n s t i t u i o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o N o r t e , n o 

p e r í o d o c o m p r e e n d i d o e n t r e o i n í c i o da c o l o n i z a ç ã o p o r t u g u e s a e as 

duas p r i m e i r a s décadas d o sécu lo X X . 

As razões desse r e c o r t e são h i s tó r i ca s , m e t o d o l ó g i c a s e t e ó r i c a s . Em 

p r i m e i r o lugar , t r a t a - se d e área q u e t e v e i m p o r t â n c i a c o m o n ú c l e o d e 

i r r a d i a ç ã o c o l o n i z a d o r a n o se r tão . E m s e g u n d o lugar , p u d e m o s c o n t a r 

c o m a lguns regis t ros d o c u m e n t a i s p a r a o m u n i c í p i o d e P o r t a l e g r e , r e 

fe ren tes à q u e s t ã o fundiá r ia . P o r ú l t i m o , a anál ise da e v o l u ç ã o do p r o 

cesso d e a p r o p r i a ç ã o t e r r i t o r i a l nessa área específica n o s p e r m i t e a b o r 

d a r a lguns aspec tos d a i n t r í n seca r e l a ç ã o t e r r a - t r a b a l h o e m suas m u 

d a n ç a s n o t e m p o . 

o processo colonizador: 
a apropriação de terras indígenas 

A o c u p a ç ã o p e l o c o l o n i z a d o r d o q u e h o j e c h a m a m o s d e s e r t ã o n o r 

d e s t i n o , e m b o r a in ic iada j á e m f i n s d o s écu lo X V I , a v a n ç o u efe t iva

m e n t e a pa r t i r d a s e g u n d a m e t a d e d o s écu lo X V I I — t e n d o c o m o 

1 Este artigo é o p r ime i ro resultado de u m a pesquisa apoiada pelo C N P q . 

História Econômica & História de Empresas IV.2 (2001) 7-33 | 7 



pr inc ipa i s focos a B a h i a e P e r n a m b u c o — q u a n d o os h o l a n d e s e s já 

h a v i a m s ido e x p u l s o s e a c o l o n i z a ç ã o p o r t u g u e s a , c o n s o l i d a d a no l i t o 

ral, e x p a n d i u - s e e m d i r e ç ã o à s te r ras s i tuadas n o i n t e r i o r . 

Essa e x p a n s ã o f icou a ca rgo , a d m i n i s t r a t i v a m e n t e , d o s c h a m a d o s ca

pitães de infantaria de ordenança, q u e se e n c a r r e g a v a m de es tabe lecer p o s 

tos a v a n ç a d o s de o c u p a ç ã o de te r ras , m e d i a n t e g u e r r a s a s e r e m m o v i d a s 

c o n t r a os i n d í g e n a s q u e resist issem à o c u p a ç ã o . Tais g u e r r a s e r a m e n t ã o 

c h a m a d a s p e l o s c o l o n i z a d o r e s de guerras justas e, s e g u n d o a legis lação 

p o r t u g u e s a , o s í n d i o s bárbaros a p r i s i o n a d o s , b e m c o m o os seus d e s c e n 

d e n t e s , p o d e r i a m ser escravizados o u v e n d i d o s c o m o escravos. 

A Igreja se fez p r e s e n t e na c o n q u i s t a e o c u p a ç ã o de t e r r i t ó r i o s da 

A m é r i c a h i s p a n o - l u s i t a n a , apo iada e m sua c o n d i ç ã o d e g r a n d e in s t i t u i 

ç ã o social n o s r e i n o s ca tó l icos de P o r t u g a l e E s p a n h a . A d e s c o b e r t a de 

novas áreas pa ra os interesses m e r c a n t i s e u r o p e u s a b r i a s i m u l t a n e a m e n 

te novas áreas t a m b é m para o t r a b a l h o de evange l i zação , c o m g r a n d e 

v a n t a g e m p a r a a C o r o a p o r t u g u e s a , q u e d i s p u n h a ass im d e u m a r 

g u m e n t o d e o r d e m rel igiosa n a c o n c r e t i z a ç ã o d o seu p r o c e s s o c o l o n i 

zador. 

D e s t a f o r m a , o s mi s s ioná r io s e s t i ve ram p r e s e n t e s nas p r ó p r i a s f r en 

tes d e c o n q u i s t a d o se r tão , c o m o capelães das e x p e d i ç õ e s mi l i ta res , c h e 

g a n d o j u n t o c o m o s p r i m e i r o s c o l o n o s nessa área, t e n t a n d o ba t iza r 

na t ivos e e s t abe l ece r a l d e a m e n t o s de i n d í g e n a s s o b seu c o n t r o l e . Para a 

Igreja , c o m a a n u ê n c i a da C o r o a p o r t u g u e s a , os i n d í g e n a s mansos — ou 

seja, os j á b a t i z a d o s — n ã o p o d e r i a m ser escravizados pe lo s c o l o n o s ; j á 

os bárbaros d e v e r i a m ser c o m b a t i d o s , po i s seu a l d e a m e n t o forçado , d e 

c o r r e n t e de guerras justas, poss ibi l i tar ia o t r a b a l h o de c a t e q u e s e . 

N a p rá t i ca , a legis lação i b é r i c a c o m re lação aos na t ivos , p r e m i d a 

e n t r e os in teresses dos c o l o n o s e os dos m i s s i o n á r i o s , r eve la r - se - ia c o n 

t r a d i t ó r i a e o sc i l an t e d u r a n t e o p e r í o d o co lon i a l : o r a c o n d e n a r i a os 

abusos de c o l o n o s c o n t r a os i n d í g e n a s , o r a p e r m i t i r i a sua escravização. 

Essa osc i lação d e p e n d e u m u i t o das fases e m q u e o s na t ivos o f e r e c e r a m 

m a i o r o u m e n o r resis tência à c o l o n i z a ç ã o . 

N a C a p i t a n i a d o R i o G r a n d e , a o s e i n i c i a r e m o s a n o s d e 1 6 8 0 , o f i 

ciais de o r d e n a n ç a passaram a ser p e r m a n e n t e m e n t e de s ignados para 

f rentes de c o n q u i s t a , o r i u n d a s de P e r n a m b u c o e da Para íba , nas c h a m a 

das ribeiras d o s r i o s C e a r á - M i r i m , P i r a n h a s - A s s u , A p o d i - M o s s o r ó e 

J a g u a r i b e , es te ú l t i m o n o atual Es t ado d o C e a r á . Esses h o m e n s real iza

v a m na prá t ica o ob je t i vo ú l t i m o da c o l o n i z a ç ã o p o r t u g u e s a , e a eles 

c a b e r i a n ã o a p e n a s gue r rea r , m a s t a m b é m es t abe lece r a s bases d e n ú 

c leos d e p o v o a m e n t o e u r o p e u , po i s t ra tava-se d e c o m b a t e r o s i n d í g e -
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nas e f ixar-se em suas t e r ras . F o r isso, j u n t o c o m as a r m a s s e g u i a m o 

g a d o e o n e c e s s á r i o à lavoura . 

E m geral , c o m o r e c o m p e n s a p o r seus se rv iços bé l i cos , esses c o l o n i 

zadores c o n s e g u i a m q u e a C o r o a p o r t u g u e s a r e c o n h e c e s s e sua p a r t i c i 

p a ç ã o nas g u e r r a s de c o n q u i s t a e c o n c e d e s s e l e g a l m e n t e , em sesmar ia , 

g r a n d e s e x t e n s õ e s d e te r ras , n o r m a l m e n t e e m áreas p o r o n d e pa s sa r am 

c o m b a t e n d o os h a b i t a n t e s na t ivos . M a s , o p r o c e s s o inverso t a m b é m 

o c o r r i a : p o r t e r e m se a v e n t u r a d o a en f r en t a r e d e r r o t a r os i n d í g e n a s , 

e s t a b e l e c e n d o cu r r a i s , havia t a m b é m a q u e l e s q u e r e c e b i a m , c o m o r e 

c o m p e n s a , p a t e n t e s mi l i t a res . N o p r o c e s s o d e c o l o n i z a ç ã o , p o r t a n t o , o 

p o d e r das a r m a s e a a p r o p r i a ç ã o de t e r r a s c a m i n h a r a m l a d o a l ado . 

Ao a v a n ç o das f rentes de c o n q u i s t a das te r ras s i tuadas s e r t ão a d e n t r o 

res is t i ram o s i n d í g e n a s q u e l á v i v i a m . Essa res is tência , q u e i m p l i c o u e m 

al ianças e n t r e t r i b o s c o m o f im de m o v e r g u e r r a aos c o n q u i s t a d o r e s , 

c o n s t i t u i u , ao q u e t u d o ind ica , o ma i s i m p o r t a n t e e l o n g o conf l i t o de 

t o d a a h i s tó r i a da C o l ô n i a e n t r e na t ivos e c o l o n i z a d o r e s . T e n d o d u r a d o 

d a d é c a d a d e 1 6 8 0 a té p o r vo l t a d e 1 7 2 0 , p o r t a n t o q u a r e n t a a n o s , ela s e 

a las t rou d o a tua l E s t a d o d a B a h i a a o a tua l E s t a d o d o M a r a n h ã o . M a s , 

seu p r i n c i p a l p a l c o de lutas foi a C a p i t a n i a do R i o G r a n d e , e spec i a l 

m e n t e às m a r g e n s dos dois p r i n c i p a i s r i o s se r tane jos dessa cap i t an ia — 

os r i o s P i r a n h a s - A s s u e A p o d i - M o s s o r ó 2 . 

N o d e c o r r e r d a g u e r r a , a s t r i bos d o R i o G r a n d e s e r i a m d i z i m a d a s , 

a fugen tadas ou s u b m e t i d a s à c o l o n i z a ç ã o , f i cando o se r t ão livre p a r a o 

p o v o a m e n t o pe lo s b r a n c o s p o r t u g u e s e s e seus d e s c e n d e n t e s . N a m o r 

t a n d a d e , na escrav ização e no a l d e a m e n t o f o r ç a d o dos i n d í g e n a s s o b r e 

v iven t e s , e n t ã o o c o r r i d o s , é q u e se e n c o n t r a a exp l i c ação pa ra o d e s a 

p a r e c i m e n t o de p o v o s in te i ros — seja do p o n t o de vista físico ou c u l 

tu ra l — e para a i nex i s t ênc i a de n a ç õ e s i n d í g e n a s nessas áreas h o j e em 

d i a 3 . 

2 Sobre essa guerra ver, especialmente:Taunay, Affonso E. A Guerra dos Bárbaros; Pires, 

Mar ia Idalina C r u z . Guerra dos Bárbaros: resistência indígena e conflitos no nordeste colo

nial e C u n h a , Manue la Carne i ro da (org.) História dos índios no Brasil. 
3 Os Estados do R i o Grande do N o r t e , R i o de Janeiro , Ceará, Piauí e Sergipe, se 

g u n d o os dados oficiais e até um p e r í o d o m u i t o recente , e ram considerados os 

c inco Estados brasileiros o n d e não exist ir iam mais povos indígenas. C o m exceção 

de um deles, todos estão localizados na região Nordes te do Brasil. A tua lmente , 

certas comunidades reivindicam a ident idade indígena em quatro desses Estados, 

restando, ao que t u d o indica, apenas o R i o G r a n d e do N o r t e c o m o ún i co Estado 

da Federação em que os indígenas te r iam desaparecido p o r comple to . 
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Aos chefes de e x p e d i ç õ e s organizadas c o m o ob je t i vo de c o m b a t e r os 

nativos, m e d i a n t e c o n t r a t o s feitos c o m as a u t o r i d a d e s da C o l ô n i a — aí 

i n c l u i n d o - s e cé lebres bande i r an t e s paulistas, c o m o D o m i n g o s J o r g e V e 

lho e Mat ias C a r d o s o de A l m e i d a — e r a m c o n f e r i d o s soldos e pa ten tes 

mil i tares, terras e o d i re i to de apr i s ionar e escravizar os i nd ígenas 4 . 

Na m e d i d a em q u e a s ter ras passa ram a ser cada v e z ma i s d isputadas 

p o r b a n d e i r a n t e s paul is tas , m i s s i o n á r i o s , s e n h o r e s de e n g e n h o — de 

P e r n a m b u c o , Pa ra íba , B a h i a e R i o G r a n d e — e oficiais de alta p a t e n t e 

q u e c o m b a t e r a m os i n d í g e n a s , a legis lação p o r t u g u e s a , r e f e ren te à c o n 

cessão de sesmar ias foi s e n d o m o d i f i c a d a , pa ra t e n t a r d i sc ip l inar o s c o n 

flitos q u e c o m e ç a r a m a o c o r r e r , e pa ra o b r i g a r a q u e l e s q u e r e c e b i a m 

sesmarias a fazer a t e r r a p r o d u z i r , po i s da p r o d u ç ã o co lon i a l a C o r o a 

ext ra ía p a r t e de suas r endas , através de i m p o s t o s . 

Em 1689 , p o r e x e m p l o , o S e n a d o da C â m a r a da c idade de Na ta l , na 

Cap i t an i a d o R i o G r a n d e , d i r ig iu u m d o c u m e n t o a o R e i d e Po r tuga l 

em q u e dizia q u e h a v i a m sido feitas mui tas d o a ç õ e s de sesmarias para 

pessoas de ou t ras capi tanias , s e m q u e estas t ivessem sido ocupadas , e n 

q u a n t o "a lguns m o r a d o r e s desta capi tania estão s e m n e n h u m a " . O S e n a 

do da C â m a r a d e n u n c i a v a à C o r o a q u e havia u m a " g r a n d e confusão nas 

d e m a r c a ç õ e s e d o m í n i o s , d o n d e p o r estar d is tante o g o v e r n o e jus t iça se 

a v e r i g u a m as p e l o u r a d a s (t iroteios), e t e m p o r esta causa p r o c e d i d o m u i 

tas m o r t e s " . So l i c i tou q u e o R e i mandasse verif icar a r epa r t i ção de terras 

e pr iv i legiasse os q u e h a b i t a v a m a C a p i t a n i a , " q u e t e m s e r v i d o a S. 

M a g e s t a d e c o m t a n t o desvelo, a sua custa, em t o d a esta g u e r r a do g e n t i o 

ba rba ro e está a t u a l m e n t e s u p r i n d o c o m suas f azendas" 5 . 

F r e n t e a este q u a d r o de d i spu ta p o r te r ras na C o l ô n i a , e v i s a n d o sua 

o c u p a ç ã o efetiva, a C o r o a p o r t u g u e s a d e t e r m i n o u q u e t o d o s o s q u e 

h a v i a m r e c e b i d o sesmar ias d e v e r i a m d e m a r c a r suas t e r ras , povoá- l a s e 

fazê-las p r o d u z i r n o p r a z o d e u m a n o , caso c o n t r á r i o , a s m e s m a s s e r i a m 

repar t idas e n t r e o s m o r a d o r e s das capi tanias , c o m e x c e ç ã o das sesmarias 

q u e j á p r o d u z i a m . U m a sér ie d e leis f o r a m feitas, a p a r t i r d e 1 6 9 5 , para 

def in i r o t a m a n h o das sesmarias a s e r e m c o n c e d i d a s . O t a m a n h o p a -

4 D o m i n g o s Jo rge Velho, impor t an t e pe r sonagem no comba te a focos de luta e resis

tência ao proje to colonial por tuguês , t o r n o u - s e um dos maiores sesmeiros da C o 

lônia, c o m terras em Alagoas - o n d e comba teu o q u i l o m b o de Palmares - e na 

Capitania do Piaui . 
5 " Ins t rução e M e m o r i a l do Senado da Câmara de Nata l , de 2 de j u l h o de 1689" , 

transcrito p o r Lemos , Vicente de. Capitães-Móres e Governadores do Rio Grande do 

Norte, p. 5 1 - 5 2 . 
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d r ã o q u e prevalecer ia c o m o t e m p o , p r i n c i p a l m e n t e para a s fazendas de 

g a d o , foi o de t rês léguas de c o m p r i m e n t o ( a p r o x i m a d a m e n t e 18 q u i 

l ô m e t r o s ) , a o l o n g o d o le i to d e u m r io , p o r u m a l é g u a d e l a rgu ra (seis 

q u i l ô m e t r o s ) , f i cando m e i a l égua para cada m a r g e m . E n t r e a s sesmar ias 

deve r i a exis t i r u m a légua de terras devo lu t a s , ou seja, n ã o - c o n c e d i d a s e 

p e r t e n c e n t e s à C o r o a p o r t u g u e s a , s e r v i n d o de divisa e n t r e as fazendas . 

E n t r e t a n t o , e r a e n o r m e a dis tância e n t r e o q u e dizia a lei e a rea l ida 

de dos se r tões , o n d e não havia m e c a n i s m o s de f iscalização necessá r ia , a 

t e r r a t o m a d a aos indígenas era a b u n d a n t e , e os c o l o n o s e s t a v a m c o n 

c r e t i z a n d o o p r o j e t o c o l o n i z a d o r p o r t u g u ê s . Ass im, s u r g i r a m g r a n d e s 

d o m í n i o s te r r i tor ia is , u n s c o m base n o s i s tema d e sesmar ia s , q u e s e 

a la rgavam c o m a ap ropr i ação de mais p o r ç õ e s de te r ras , de sa f i ando o 

q u e d e t e r m i n a v a a lei, e o u t r o s d o m í n i o s c o m base no s i s tema das 

posses de t e r ras , p u r a e s imples , a s e r e m ou n ã o legal izadas mais ta rde . 

S e m suas t e r r a s , pe r segu idos pe los b r a n c o s , o b r i g a d o s a a b a n d o n a r 

sua p r ó p r i a c u l t u r a , parte da p o p u l a ç ã o na t iva passou a vaga r p e l o se r 

t ão s e m d e s t i n o cer to . E m levas, f u g i a m d a cap i t an ia d o R i o G r a n d e 

pa ra a Pa ra íba e o Ceará , ou t ra s vezes faz iam o c a m i n h o inve r so . D u 

r a n t e a l o n g a g u e r r a na C a p i t a n i a do R i o G r a n d e , b a n d o s i n d í g e n a s — 

s o b r e t u d o J a n d u í s — a r m a d o s e m o n t a d o s a cavalo, c h a m a d o s e n t ã o de 

indios de corso, a tacavam fazendas r o u b a n d o ou m a t a n d o o g a d o , d e s t r u i n 

do p r o d u t o s da lavoura e l i b e r t a n d o i n d í g e n a s escravos nessas p r o p r i e 

dades . A a t u a ç ã o desses b a n d o s , q u e c r e s c i a m ao i n c o r p o r a r e x - e s c r a 

vos , es t imulava i n ú m e r a s fugas e r ebe l iõe s nas aldeias e m i s s õ e s s o b o 

c o n t r o l e c o l o n i z a d o r . 

Nessa s o c i e d a d e , o n d e o m e d o era p e r m a n e n t e e os b o a t o s sobre 

revoltas i n d í g e n a s f reqüentes , foi c o n s t a n t e a p r e o c u p a ç ã o c o m a posse 

de a rmas de fogo pelos nat ivos livres e d ispersos — ou seja, n ã o - a l d e a d o s . 

E m 1 7 0 0 , t e n t a n d o f i x a r essa p o p u l a ç ã o d e s o b r e v i v e n t e s e e r r a n t e s , 

a t r a i n d o - o s p a r a o c o n v í v i o dos pad res , a C o r o a p o r t u g u e s a d e t e r m i 

n o u q u e a cada Missão d e A l d e a m e n t o fosse c e d i d a u m a l é g u a q u a d r a 

d a d e t e r r a ( a p r o x i m a d a m e n t e 3 6 k m 2 ) . Dessa f o r m a , p o r ç õ e s d e t e r r a 

p o d e r i a m vo l t a r a ser ut i l izadas p o r i n d í g e n a s , mas a t ravés da f i sca l iza

ç ã o de agen te s da Igreja. 

A s aldeias mis s ioná r i a s e r a m u n i d a d e s d e p r o d u ç ã o , e m q u e p a r t e 

d o s p r o d u t o s agr íco las e do a r t e sana to era c o m e r c i a l i z a d a pe lo s padres . 

M a s e r a m t a m b é m reservas d e m ã o - d e - o b r a i n d í g e n a , po i s , s e g u n d o o 

q u e d e t e r m i n a v a a legis lação p o r t u g u e s a , o s i n d í g e n a s a l d e a d o s p o d e 

r i a m ser r e q u i s i t a d o s pe los c o l o n o s para t r a b a l h a r e m em suas lavouras e 

c r i ações , assim c o m o na pesca , nas salinas e na c o n d u ç ã o do g a d o . 
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Essa d i spos ição da lei g e r o u i n ú m e r o s conf l i tos e n t r e c o l o n o s , p a 

dres e a u t o r i d a d e s d a C a p i t a n i a , c o m o o s c a p i t ã e s - m ó r e s . E m 1 7 1 3 , p o r 

e x e m p l o , o s c o l o n o s q u e i x a v a m - s e de q u e o s j esu í tas 

" n ã o p e r m i t i a m q u e o s tapuias (fizessem) se rv iços para o s m o r a d o 

res e , q u a n d o o (faziam), d e p o i s de se lhes p e d i r l i cença , ( cob ravam) 

p r e ç o s e x t r a o r d i n á r i o s , q u e o s p o b r e s m o r a d o r e s d a cap i t an ia n ã o 

(pod i am) pagar , i n d o c o n t r a a o r d e m de sua Majes t ade , s e g u n d o a 

qual m e t a d e dos a ldeados ( d e v e r i a m ) ficar r e p a r t i d o s pe los c ap i t ã e s -

m ó r e s e oficiais da C â m a r a " 6 . 

O u t r a s vezes , a s q u e i x a s e r a m c o n t r a os c a p i t ã e s - m ó r e s q u e f icavam 

c o m os i nd ígenas e n ã o o s f o r n e c i a m aos c o l o n o s . Os padres , p o r sua 

vez , a legavam q u e os i n d í g e n a s e r a m re t i r ados das Missões s e m o seu 

c o n s e n t i m e n t o , q u e seu t r a b a l h o n ã o era r e m u n e r a d o pe lo s c o l o n o s , e 

q u e n ã o e r a m d e v o l v i d o s . 

N a C a p i t a n i a d o R i o G r a n d e , f o r a m i m p l a n t a d a s c i n c o Missões , 

p e r t e n c e n t e s a d i fe ren tes o r d e n s re l ig iosas 7 . E n t r e elas e n c o n t r a v a - s e a 

Mis são de A p o d i , a p r i m e i r a e ú n i c a a e s t abe lece r - se no se r tão , ao c o n 

t r á r io das ou t ra s q u e s e i n s t a l a r am n o l i toral . Foi f u n d a d a e m 1 7 0 0 , p o r 

j e su í t a s , e m p l e n o c o n t e x t o d a g u e r r a q u e s e desenvolv ia , c o m o v i m o s , 

s o b r e t u d o às m a r g e n s dos r i o s P i r a n h a s - A s s u e A p o d i - M o s s o r ó . Essa 

Missão , e n t r e t a n t o , d u r a r i a , nessa p r i m e i r a fase, s o m e n t e a té 1 7 1 2 . O s 

a t aques de e x p e d i ç õ e s de c o n q u i s t a — em busca de i nd ígenas p a r a 

s e r e m v e n d i d o s c o m o escravos — e d e c o l o n o s e m busca d e m ã o - d e -

o b r a , a l é m da c a t e q u e s e forçada , l e v o u à fuga de m u i t o s de seus h a b i 

tan tes . S o m e n t e em 1 7 3 4 a M i s s ã o seria r e fundada , dessa vez pe la O r 

d e m R e l i g i o s a dos C a p u c h i n h o s . 

A s s i m c o m o a m ã o - d e - o b r a , a t e r r a s o b c o n t r o l e m i s s i o n á r i o foi 

m o t i v o d e conf l i t o s p e r m a n e n t e s e n t r e p a d r e s e c o l o n o s . Es tes ú l t i 

m o s a r g u m e n t a v a m q u e t i n h a m s ido d i s t r i bu ídas m a i s t e r ras p a r a a s 

M i s s õ e s d e A l d e a m e n t o d o q u e hav ia s i do p e r m i t i d o pe l a C o r o a , 

t o r n a n d o os p a d r e s possuidores de muitas fazendas e criações, c com elas 

6 C ó p i a da C a r t a dos Oficiais da C â m a r a de Na ta l ao G o v e r n a d o r Gera l de 

P e r n a m b u c o , Félix José M a c h a d o , de 14 de março de 1713 . In: P o r t o A l e g r e , M . 

S., Mar i z , M. da S. & Dantas , B .G. (org.) Documentos para a História Indígena do 

Nordeste, p. 147. 
7 A propósi to do tema, ver: Lopes, Fátima M. Missões Religiosas: índios, colonos e missi

onários na colonização da capitania do Rio Grande do Norte. 
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estavam tão poderosos que os pobres moradores da capitania não se atreviam 

a queixar-se 8. 

O q u e estava e m c u r s o d e fato, nessa p r i m e i r a m e t a d e d o sécu lo 

X V I I I , era o efe t ivo e s t a b e l e c i m e n t o das p r i m e i r a s g r a n d e s fazendas de 

g a d o n o se r tão , p e r t e n c e n t e s a s e n h o r e s d e e n g e n h o d a Z o n a d a M a t a 

açuca re i r a r e s iden te s e m P e r n a m b u c o , B a h i a , Para íba e n a p r ó p r i a C a 

p i t an i a d o R i o G r a n d e . Fo i f rente à c o n s o l i d a ç ã o d o p o v o a m e n t o d o 

t e r r i t ó r i o pelas fazendas c r ia tór ias q u e se r e a f i r m o u , em 1 7 4 2 , a d e t e r 

m i n a ç ã o d e q u e a s t e r ras d e m a r c a d a s das Missões n ã o p o d e r i a m t e r 

ma i s do q u e uma légua em quadro, e n f a t i z a n d o - s e q u e os i n d í g e n a s n ã o 

p o d e r i a m cu l t ivar roças fora das te r ras d e m a r c a d a s 9 . 

O t raba lho i n d í g e n a escravo ou semi -e sc ravo cons t i t u iu , d u r a n t e t o d o 

o sécu lo X V I I I , a p r inc ipa l fo rma de t r aba lho no R i o G r a n d e . C o m sua 

e c o n o m i a baseada essenc ia lmente na p e c u á r i a — s e m a necess idade de 

t an ta m ã o - d e - o b r a e g e r a n d o m e n o s l u c r o q u e a lavoura canavie i ra — e 

c o m a d i spon ib i l idade da m ã o - d e - o b r a d o s ind ígenas sub jugados e seus 

d e s c e n d e n t e s — aí inc lu ídos os mes t i ços , a Cap i t an i a reg is t rou a p r e s e n 

ça, p e l o m e n o s n a q u e l e século, de p o u c o s escravos neg ros , s o b r e t u d o se 

c o m p a r a d a a capi tanias c o m o as de P e r n a m b u c o e Bah ia . 

O s c o l o n o s d i s p u t a r a m essa m ã o - d e - o b r a p e r m a n e n t e m e n t e , a l e 

g a n d o pobreza e falta de recursos. Em 1 7 4 1 , p o r e x e m p l o , eles i n f o r m a 

v a m a o R e i d e P o r t u g a l q u e após u m confronto c o m tapuias estes h a v i a m 

f u g i d o pa ra a Pa ra íba , e q u e sete t ropas da C a p i t a n i a do R i o G r a n d e e 

do C e a r á f o r a m ut i l izadas para r e c o n q u i s t á - l o s , após o q u e eles fo ram 

escrav izados , po i s " d e o u t r a m a n e i r a eles f i ca r i am livres p o r suas p r ó 

pr ias m ã o s e d o m i n a r i a m t o d o o s e r t ã o " 1 0 . 

Fo i nesse c o n t e x t o de conf l i tos q u e , a p a r t i r de 1 7 5 5 , a C o r o a p o r 

t u g u e s a d e t e r m i n o u , e m lei , u m a sé r ie d e m u d a n ç a s : a e sc rav idão i n d í 

g e n a passaria a ser p r o i b i d a na C o l ô n i a , as aldeias mais p o p u l o s a s se 

t r a n s f o r m a r i a m em vilas e m u n i c í p i o s , e as te r ras das Missões d e v e r i a m 

ser d i s t r ibu ídas e n t r e os ind ígenas . Para g o v e r n á - l o s , foi c r i a d o o ca rgo 

de Diretor de índios, a ser e x e r c i d o p o r um f u n c i o n á r i o n o m e a d o p e l o 

G o v e r n a d o r . E m 1 7 5 9 , o s j esu í tas f o r a m expu l sos d a C o l ô n i a , assim 

8 Cóp ia de uma O r d e m de Sua Majestade, sobre as terras dos religiosos, ao Gove rna 
d o r de P e r n a m b u c o e Capitanias Anexas, de 12 de n o v e m b r o de 1710. Po r to Ale
gre, M. S . ,Mar iz , M. da S. & Dantas , B.G. (org.) . Op. cit.,p. 141 . 

9 Cóp ia do A u t o da Jun ta das Missões de 24 de se tembro de 1742. Id. , ibid., p . 163. 
1 0 Cóp ia de Car ta dos Oficiais da Câmara de Nata l à Sua Majestade, sobre os tapuias, 

de 30 de maio de 1 7 4 1 . Id . , ibid.,p. 162. 
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c o m o de P o r t u g a l e de t o d o s os d o m í n i o s t e r r i t o r i a i s p o r t u g u e s e s , e 

seus b e n s f o r a m a p r o p r i a d o s p e l o E s t a d o . 

A dec l a r ação legal do f im da e sc rav idão i n d í g e n a , e n t r e t a n t o , n ã o 

i m p l i c o u em m e l h o r i a das c o n d i ç õ e s de v ida da p o p u l a ç ã o nativa. O 

ca rgo de Diretor de índios, p o r e x e m p l o , foi e x t i n t o em 1 7 9 8 , d e v i d o aos 

abusos p r a t i c a d o s pe lo s f u n c i o n á r i o s q u e d e s e m p e n h a v a m essa função . 

S e m a p r o t e ç ã o m í n i m a d o s pad res j esu í tas , os i n d í g e n a s v i r a m a 

e x p l o r a ç ã o d e seu t r a b a l h o p e l o s c o l o n o s a u m e n t a r , c h e g a n d o a o p o n 

t o e m q u e , e m 1 7 6 1 , o G o v e r n a d o r G e r a l d e P e r n a m b u c o — a o qua l 

estava s u b o r d i n a d a a C a p i t a n i a do R i o G r a n d e — d e t e r m i n o u q u e os 

c o l o n o s q u e re t i r a s sem índ ios d e aldeias , n ã o r e m u n e r a s s e m seu t r aba 

l h o e o s m a n t i v e s s e m e m ca t ive i ro s e r i a m p u n i d o s c o m u m a m u l t a e m 

d inhe i ro . 

A a p r o p r i a ç ã o de ant igas te r ras de a l d e a m e n t o s e Mis sões e n t r o u em 

n o v a fase. Fo i assim q u e a M i s s ã o de A p o d i , ú n i c a e x i s t e n t e em t o d o o 

se r t ão da C a p i t a n i a , foi e x t i n t a em 1 7 6 1 a p e d i d o d o s c o l o n o s locais 

q u e a l e g a v a m a i n q u i e t a ç ã o r e i n a n t e c o m a p r e s e n ç a d o s i nd ígenas q u e 

c o n s t a n t e m e n t e se r e b e l a v a m . P o d e m o s s u p o r q u e a p o v o a ç ã o q u e ali 

se fo rmava , e q u e crescia à m e d i d a q u e se d e s e n v o l v i a m as fazendas e o 

c o m é r c i o de g a d o , visava o acesso fácil ao p r e c i o s o m a n a n c i a l de á g u a 

c o n s t i t u í d o p o r u m a g r a n d e l agoa q u e s e e n c o n t r a v a d e n t r o das ter ras 

da Mis são — a l agoa do A p o d i . S e t e n t a e dois anos d e p o i s , em 1 8 3 3 , 

q u a n d o a p o v o a ç ã o se t r a n s f o r m o u em Vila e foi c r i a d o o m u n i c í p i o , 

essas ter ras f o r a m t ransfer idas pa ra o p a t r i m ô n i o p ú b l i c o m u n i c i p a l . 

O q u e a c o n t e c e u c o m o s i n d í g e n a s d a e x t i n t a M i s s ã o d e A p o d i ? 

F o r a m t rans fe r idos p a r a u m a vila q u e s e criava n o m e s m o a n o d e 1761 

— a Vila do R e g e n t e —, a tua l c i d a d e de P o r t a l e g r e . S e t e n t a famílias, 

escol tadas p o r u m a mi l íc ia , c a m i n h a r a m d u r a n t e d o z e dias e m d i r eção 

à serra o n d e se s i tuar ia a Vila , a p r i m e i r a a ser c r i ada em t o d o o se r tão 

da C a p i t a n i a . Lá, a C â m a r a M u n i c i p a l q u e se f o r m a v a d e s t i n o u - l h e s 

apenas ter ras i m p r o d u t i v a s , r e s e r v a n d o as m e l h o r e s pa ra os c o l o n o s q u e 

t a m b é m se e s t abe l ec i am na ser ra . Ass im, n o v o s conf l i tos v o l t a r a m a 

o c o r r e r a té q u e , e m 1 8 2 5 , m e s m o essas ter ras i m p r o d u t i v a s f o r a m t o 

m a d a s aos i nd ígenas , suas pa lhoças q u e i m a d a s e um g r u p o de se ten ta 

deles , q u e h a v i a m s ido p resos p o r rebe l i ão , f o r a m fuzilados. 1 1 

1 1 Sobre as lutas sociais em Portalegre em t o r n o da posse da terra, ver: Mot t a , N o n a t o . 

Notas sobre a Ribe i ra do A p o d y e Guerra ,Val ter de Bri to. Apodi no Passado e no 

Presente. 
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P e r d e n d o suas ú l t imas reservas de te r ras , m u i t o s i n d í g e n a s se d i s p e r 

s a r a m p e l o t e r r i t ó r i o d o R i o G r a n d e e capi tanias v i z inhas , p e r d e n d o , 

ao m e s m o t e m p o , a base da i d e n t i d a d e de sua cu l tu ra . A p a r t i r de e n t ã o 

eles s e r i a m d e f i n i t i v a m e n t e apenas f o r ç a - d e - t r a b a l h o . 

R e f e r i n d o - s e aos h a b i t a n t e s na t ivos do t e r r i t ó r i o e às v i l a s / m u n i c í 

p i o s f o r m a d o s a pa r t i r das Missões de A l d e a m e n t o do l i tora l , o p r e s i 

d e n t e da P r o v í n c i a d e c l a r o u à Assemblé i a Legislat iva P r o v i n c i a l , em 

1 8 3 9 : 

" O n ú m e r o destes i n d o l e n t e s h a b i t a d o r e s d o Brasi l vai p rog re s s i 

v a m e n t e d i m i n u i n d o nes ta p rov ínc i a , e h o j e apenas e x i s t e m n o s m u 

n ic íp io s ( l i to râneos) de E x t r e m o z , S .José ,Vi la F lo r e G o i a n i n h a (...) 

F o r a m i n h a o p i n i ã o q u e se tirasse d o s Ju izes de Ó r f ã o s e se t r ans fe 

risse pa ra as C â m a r a s M u n i c i p a i s a a d m i n i s t r a ç ã o d o s b e n s d o s í n 

d ios (...) S e m e l h a n t e m e d i d a , s o b r e ser ma i s p ro f í cua aos b e n s dos 

m e s m o s í n d i o s , c o n c o r r e r i a pa ra a u m e n t a r o s r e n d i m e n t o s das C â 

maras M u n i c i p a i s , q u e o s t ê m t ão d i m i n u t o s . 1 2 

E m u m l e v a n t a m e n t o sobre a p o p u l a ç ã o d a P rov ínc i a fei to e m 1 8 4 4 , 

os i nd ígenas a i n d a t i n h a m sua i d e n t i d a d e r e c o n h e c i d a : ao l a d o de bran

cos, pardos e pretos — estes dois ú l t i m o s s u b d i v i d i d o s e n t r e l ivres e escra

vos — , o s i n d í g e n a s c o n s t i t u i r i a m a p r o x i m a d a m e n t e 4 , 5 % d e u m to ta l 

d e 1 4 9 . 0 7 2 h a b i t a n t e s . J á n o r e c e n s e a m e n t o d e 1 8 7 2 , eles n ã o es tavam 

ma i s iden t i f i cados , e a p o p u l a ç ã o , q u e a t i ng i r a um to t a l de 2 3 3 . 9 7 9 

hab i t an t e s , era d iv id ida , r a c i a l m e n t e , e n t r e b r a n c o s , pa rdos , p r e t o s e ca

boclos. Os b r a n c o s c o r r e s p o n d e r i a m a 4 4 % do to ta l , e n q u a n t o os p a r d o s , 

p r e t o s e caboclos j u n t o s a t i n g i r i a m 5 6 % do t o t a l 1 3 . 

Esse p r o c e s s o de m e t a m o r f o s e social , a través do qua l os i n d í g e n a s e 

seus d e s c e n d e n t e s f o r a m o f i c i a l m e n t e t r a n s f o r m a d o s em caboclos, c o n s 

t i t u iu a c o n t r a - f a c e da a p r o p r i a ç ã o de te r ras levada a efe i to p e l o p r o j e 

t o c o l o n i z a d o r p o r t u g u ê s , e c o m p l e t a d o n o d e c o r r e r d o s écu lo X I X . A 

i d e n t i d a d e i n d í g e n a foi assim d e s t r u í d a n a P r o v í n c i a d o R i o G r a n d e 

d o N o r t e — a o m e n o s n o s d o c u m e n t o s oficiais. 

1 2 Relatório de Presidente de Província, de 7 de se t embro de 1839, p. 13 . 
1 3 Fonte dos números : Inst i tuto His tór ico e Geográf ico Brasileiro. Diccionario Histórico, 

Geographico e Ethnographico do Brasil, p. 4 7 1 - 4 7 2 , e Relatório de Presidente de Província 

de 1874 , p . 3 3 . 



o domínio das grandes posses 

Os i n d í g e n a s e seus d e s c e n d e n t e s , fossem eles c h a m a d o s de caboc los 

o u n ã o , f az iam p a r t e d o g r a n d e c o n t i n g e n t e d e h o m e n s e m u l h e r e s q u e 

c o m p u n h a m a m ã o - d e - o b r a l ivre da P rov ínc i a , m ã o - d e - o b r a essa mais 

p r e s e n t e n o s e r t ão d o q u e n o s canaviais d o l i toral , o n d e havia m a i o r 

c o n c e n t r a ç ã o d e escravos n e g r o s . D o p o n t o d e vista d a d i s t r ibu ição d a 

r i q u e z a e c o n ô m i c a , eles e s tavam à m a r g e m d e u m s i s tema baseado n o 

m o n o p ó l i o d a p r o p r i e d a d e d a t e r r a . 

Em 1 8 2 2 , foi a b o l i d o o s i s tema de c o n c e s s ã o de sesmarias no Brasil 

p o r u m a R e s o l u ç ã o d o P r í n c i p e R e g e n t e , q u e p e r m i t i u a aquis ição d e 

te r ras devo lu t a s a t ravés da posse , ou seja, da o c u p a ç ã o p u r a e s imples 

d e s d e q u e h o u v e s s e c u l t u r a efetiva d a t e r ra . P o d e m o s s u p o r q u e o n o v o 

s i s tema f u n d i á r i o a b r i u e spaço pa ra o acesso à t e r r a d a q u e l e s q u e até 

e n t ã o — na v i g ê n c i a do s is tema sesmar ia l — es t i ve ram e x c l u í d o s desse 

p roces so . A s s i m , é ba s t an t e p rováve l q u e t e n h a m s u r g i d o sítios c o m 

a g r i c u l t u r a d e subs is tênc ia p e r t e n c e n t e s àque le s q u e t e n t a r a m s e es ta

b e l e c e r c o m o p e q u e n o s posse i ros e m te r ras d e v o l u t a s . 

O r e c o n h e c i m e n t o dessas posses , va le d izer , o r e c o n h e c i m e n t o do 

d o m í n i o d e t e r r a s ass im a d q u i r i d a s , i m p l i c o u , p o r é m , n u m p r o c e s s o 

q u e , n a p r á t i c a , i m p e d i a m a i s u m a v e z o acesso à t e r r a p o r g r a n d e 

p a r c e l a da p o p u l a ç ã o l ivre , p o b r e e m e s t i ç a . Q u a n t o s desses s i t iantes 

p o d e r i a m d e fa to o b t e r o r e c o n h e c i m e n t o d e p o s s e d e p e q u e n o s 

l o t e s p o r e les o c u p a d o s , j u n t o aos p o d e r e s c o n s t i t u í d o s , q u e e r a m 

f o r m a d o s j u s t a m e n t e pe lo s d e s c e n d e n t e s d o s homens bons do p e r í o d o 

c o l o n i a l ? 

O s is tema de posse favoreceu , s e m d ú v i d a , a q u e l e s q u e já t i n h a m o 

d o m í n i o de g r a n d e s e x t e n s õ e s de t e r r a e q u e p u d e r a m , m e d i a n t e o 

n o v o s i s tema, e s t endê - l a s a inda ma i s . N e s s e p rocesso , e m q u e o c o r r i a a 

" l iv re a p r o p r i a ç ã o de ter ras devo lu t a s pe los pa r t i cu la res (...), depo i s de 

1 8 2 2 , s o b r e t u d o — da ta da a b o l i ç ã o das sesmarias —, as posses (passa

r a m ) a a b r a n g e r fazendas in te i ras e léguas a fio" 1 4. 

E m b o r a haja p o u c a s pesquisas sob re o t e m a , p r o v a v e l m e n t e m u i t o s 

f o r a m os conf l i tos e f r eqüen t e s as expu l sões da t e r r a d a q u e l e s q u e ne la 

t e n t a r a m s e e s t abe l ece r c o m p e q u e n o s r o ç a d o s . N u m a s o c i e d a d e fun-

14 Lima, R u y C i r n e . Pequena História Territorial do Brasil. Sesmarias e Terras Devolutas, p. 

5 7 - 5 8 . 
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d a d a n o s g r a n d e s d o m í n i o s t e r r i t o r i a i s e baseada na e x i s t ê n c i a de s e 

n h o r e s e escravos, o s h o m e n s livres, p o b r e s , s e m t e r r a e , em sua g r a n d e 

m a i o r i a , m e s t i ç o s e r a m m a r g i n a i s a o s is tema, vis tos pe las a u t o r i d a d e s 

c o m o desocupados ou vadios e f r e q ü e n t e m e n t e r e p r i m i d o s , a t ravés de 

d iversos m e c a n i s m o s q u e v isavam aprove i ta r sua m ã o - d e - o b r a nas g r a n 

des p r o p r i e d a d e s . S e n o sécu lo X V I I I o s c h a m a d o s vadios e r a m u m a 

p r e o c u p a ç ã o d o p o d e r c o n s t i t u í d o , po i s e n t r e a s f unções d o s cap i t ã e s -

m o r e s de mi l íc ia estava a v ig i lânc ia s o b r e eles, na p r i m e i r a m e t a d e do 

s écu lo X I X , c o m a poss ib i l idade a b e r t a pe la posse de t e r r a s e a o c o r 

r ê n c i a de conf l i tos e expu l sões d e c o r r e n t e s , essa p r e o c u p a ç ã o t o r n o u -

se a i n d a m a i o r . 

N o R i o G r a n d e d o N o r t e , u m a lei p rov inc i a l d e 1 8 3 7 c r i o u a Com

panhia dos Jornaleiros em di ferentes m u n i c í p i o s , q u e a t ravés do r e c r u t a 

m e n t o o b r i g a t ó r i o visava " p r o c u r a r b r a ç o s à a g r i c u l t u r a e m o d o de 

v ida aos m u i t o s vad ios q u e f o r m i g a v a m p o r t o d a a p r o v í n c i a " 1 5 . A le i , 

q u e e n g l o b a v a a l é m dos "vad ios , c i ganos , a g r e g a d o s s e m o c u p a ç ã o h o 

nes ta e mal fe i to res a p a n i g u a d o s " , e n t r e t a n t o , n ã o v i n g o u , p o i s " e n c o n 

t r o u invenc íve l r e p u g n â n c i a n o s p r e c o n c e i t o s e desconf i anças q u e se 

( l evan ta ram) na p o p u l a ç ã o a q u e se d e v i a m aplicar, a q u a l a o b r i g a ç ã o 

do s e rv i ço a n t o l h o u - s e c o m o e s c r a v i d ã o " 1 6 . A res is tência dessa parce la 

d a p o p u l a ç ã o , p o r t a n t o , era u m c o m p o n e n t e q u e estava p r e s e n t e nessa 

s o c i e d a d e e m f o r m a ç ã o . 

T u d o i n d i c a q u e u m a f o r m a dessa res is tência estava n a t en t a t iva p e r 

m a n e n t e d e o c u p a r te r ras púb l i cas c o m o e s t a b e l e c i m e n t o d e p e q u e 

n o s sít ios. Essa o c u p a ç ã o , e n t r e t a n t o , p a r a t e r r e c o n h e c i m e n t o legal 

impl i cava em p a g a m e n t o de foros à s C â m a r a s M u n i c i p a i s , o q u e c o n s 

t i tu ía u m a b a r r e i r a pa ra o acesso à t e r r a . 

E m 1 8 5 1 , a C â m a r a M u n i c i p a l d a Vi la d e P o r t a l e g r e d e t e r m i n o u 

q u e t o d o i n d i v í d u o q u e tivesse sít io e m te r ras d o p a t r i m ô n i o p ú b l i c o 

n ã o p o d e r i a ab r i r r o ç a d o s e m l i cença d a C â m a r a , s o b p e n a d e do i s m i l 

réis d e m u l t a e p e r d a d o sí t io, ass im c o m o n ã o p o d e r i a v e n d e r o u 

t r a n s m i t i r p o r h e r a n ç a sítios a forados s e m c o n s e n t i m e n t o d a m e s m a 

C â m a r a , s o b p e n a d e m u l t a d e o i t o m i l réis o u p r i são . A o m e s m o t e m 

p o , d e t e r m i n a v a q u e " t o d o i n d i v í d u o q u e p e r t u r b a s s e a q u e l e fore i ro 

nas t e r ras q u e l h e ( t ivessem) s ido c o n c e d i d a s e m a f o r a m e n t o , c o m 

r o ç a g e m nas ma ta s ou uso de c a m i n h o s i n v e n t a d o s " paga r i a m u l t a à 

1 5 Relatório de Presidente de Província, de 7 de se tembro de 1839, p. 16. 
1 6 Relatório de Presidente de Província, de 3 de m a i o de 1849, p. 17 
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Câmara e estaria su je i to "a paga r ao p e r t u r b a d o " , i n d i c a n d o a e x i s t ê n -

c i a daque le s q u e , s e m te r ra , e s t a b e l e c i a m r o ç a d o s e m áreas incu l tas , 

apesar de a fo radas 1 7 . 

O s i n s t r u m e n t o s legais d e d i s c r i m i n a ç ã o social t o r n a r a m - s e a i n d a 

ma i s claros c o m a ap rovação , pe la Assemb lé i a Legislat iva P rov inc ia l , de 

a l g u n s n o v o s a r t i g o s d a P o s t u r a d a C â m a r a M u n i c i p a l d a Vi la d e 

Por t a l eg re , em 1 8 5 6 . N e l e s d e t e r m i n a v a - s e q u e só t e r i a m d i re i to a aforar 

te r ras púb l i cas " o s p r o p r i e t á r i o s q u e (t ivessem) a v i a m e n t o s d e fazer 

f a r inha , e n g e n h o d e m o e r cana , o u casa d e t i jolo n o a l i n h a m e n t o das 

ruas des ta v i la" ; c a b e r i a ao fiscal da C â m a r a e x a m i n a r o t e r r e n o , d e c i 

d i n d o a q u a n t i d a d e de t e r r a a ser aforada, s e n d o p a g o p o r esse s e r v i ç o 

p e l o p r ó p r i o p r e t e n d e n t e ao foro ; o p a g a m e n t o des te foro à C â m a r a 

seria fei to a n u a l m e n t e , e s t a b e l e c e n d o - s e u m va lo r m í n i m o d e c i n c o 

mi l réis; o a f o r a m e n t o ser ia p e r p é t u o e o fore i ro r e c e b e r i a seu t í t u lo da 

C â m a r a ; o s a f o r a m e n t o s j á ex i s t en te s d e v e r i a m ser rat i f icados n o p r a z o 

de um a n o e o s foros s e r i a m c o n c e d i d o s c o n f o r m e a s posses do i n t e r e s 

sado , e s t a b e l e c e n d o - s e o m á x i m o de " q u i n h e n t a s braças para cada l a d o " 

( a p r o x i m a d a m e n t e 1,2 k m ) 1 8 . 

É in te ressan te o b s e r v a r q u e na m e s m a Pos tu r a se es tabe lec ia q u e "a 

C â m a r a , a l é m dos l o g r a d o u r o s q u e p o r lei geral s e d e v e m reservar , c o n 

servará u m t e r r e n o a o p é des ta Vi la , e mais o n d e j u l g a r c o n v e n i e n t e , 

para ne l e p l a n t a r e m as pessoas q u e n ã o t i v e r e m sí t io a f o r a d o " . Dessa 

f o r m a , t en tava-se , p r o v a v e l m e n t e , ga ran t i r o f o r n e c i m e n t o de p r o d u t o s 

da l avoura de subs is tênc ia p a r a o a b a s t e c i m e n t o da p r ó p r i a Vi la , em 

u m a área ser tane ja d o m i n a d a h i s t o r i c a m e n t e pe la p e c u á r i a e o n d e , d e s 

d e fins d o sécu lo X V I I I , s e es tabe lece ra u m a lavoura d e e x p o r t a ç ã o q u e 

se e x p a n d i r i a em f u n ç ã o da d e m a n d a do m e r c a d o e x t e r n o — a l avoura 

a l g o d o e i r a 1 9 . 

1 7 Posturas Adicionais da Câmara da Vila de Portalegre, de 12 de j u n h o de 1 8 5 1 . Para se ter 

u m a idéia do valor dessas multas, considere-se que na Vila do Pr ínc ipe , t a m b é m 

localizada no sertão da província, um poldro custava em média dez mil réis em 

1847, con fo rme Medei ros Filho, Olavo de. Velhos Inventários do Seridó.p. 2 1 . 
18 Lei n° 348. Resolução provincial de 20 de setembro de 1856, aprovando alguns artigos da 

Postura da Câmara Munic ipa l da Vila de Portalegre, 16-19 . Observe-se que o m u 

nicípio de Portalegre, cr iado em 1833 c o m sede na vila do m e s m o n o m e , reduzira 

sua extensão. D e l e foram desmembrados os municípios de Apodi (1833), M a i o r i -

dade (1841) e Pau dos Ferros (1856). 
1 9 Ma té r i a -p r ima essencial no processo da R e v o l u ç ã o Industrial inglesa, o a lgodão se 

consolidaria c o m o o pr incipal p r o d u t o agrícola do sertão nordes t ino no século 
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A Pos tu r a M u n i c i p a l d a Vila d e P o r t a l e g r e ap rovada , e m 1 8 5 6 , n ã o 

p o d e ser vista fora do c o n t e x t o da a p r o v a ç ã o da Lei de Ter ras de 1 8 5 0 

d o G o v e r n o I m p e r i a l , r e g u l a m e n t a d a e m 1 8 5 4 . Essa lei , f u n d a m e n t a l 

na h i s tó r i a fund iá r i a brasi leira — e x t i n g u i u o r e g i m e de posses , e s t a b e 

l e c e u a c o m p r a c o m o ú n i c o m e i o pa ra a aqu i s i ção de t e r ras púb l i cas e 

p e r m i t i u q u e fossem reval idadas as t e r ras ob t idas em sesmar ias e l e g i t i 

m a d a s as ob t idas pe la posse , em a n o s a n t e r i o r e s a essa le i . É nas d e t e r 

m i n a ç õ e s re feren tes às sesmarias e posses q u e res ide sua m a i o r i m p o r 

t ânc ia q u a n d o ana l i s amos o p r o c e s s o d e a p r o p r i a ç ã o t e r r i t o r i a l e m á r e 

a s de c o l o n i z a ç ã o an t iga , q u e r e m o n t a aos sécu los X V I I e X V I I I , c o m o 

é o caso do se r tão n o r d e s t i n o , mais e spec i f i camen te n o r t e - r i o g r a n d e n s e . 

Nessas áreas, a le i , ao p e r m i t i r a l ega l ização de sesmar ias e posses , 

conso l idava a e s t r u t u r a fundiár ia ex i s t en t e , e , ao t o r n a r a t e r r a acessível 

apenas m e d i a n t e a c o m p r a , garan t ia a p e r m a n ê n c i a dessa m e s m a e s t r u 

tu ra para o fu tu ro . N o " l e n t o p r o c e s s o d e p a s s a g e m das t e r ras c h a m a d a s 

devo lu t a s pa ra o d o m í n i o p r i v a d o , a classe dos p r o p r i e t á r i o s de t e r ras 

vai s e c o n s t i t u i n d o ao m e s m o t e m p o e em re lação c o m o p r o c e s s o de 

c o n s o l i d a ç ã o d o E s t a d o N a c i o n a l " 2 0 . 

A c o n t r a - f a c e necessá r i a dessa e x c l u s ã o do acesso à t e r r a p o r p a r t e 

d o s h o m e n s l ivres p o b r e s d o c a m p o foi a g e r a ç ã o d e u m i m e n s o c o n 

t i n g e n t e d e m ã o - d e - o b r a d i spon íve l p a r a o s la t i fúndios e m f o r m a ç ã o . 

As re lações de t r a b a l h o a í gestadas se c a r a c t e r i z a r i a m p o r ficar a m e i o 

c a m i n h o e n t r e a e sc rav idão e o t r a b a l h o l ivre assalar iado, t e n d o na f igu

ra do morador-agregado c o m o sua ma i s c o m p l e t a expressão . 

N a s g r a n d e s p r o p r i e d a d e s rura i s , o s s e n h o r e s p e r m i t i a m q u e lavra

d o r e s m o r a s s e m e m suas te r ras , a elas a g r e g a n d o - s e , o c u p a n d o p e q u e 

n o s lo tes c o m suas roças e c r i ações , m a s e m t roca d e u m p a g a m e n t o . 

Es te p a g a m e n t o p o d i a ser fei to em p r o d u t o — o a l g o d ã o , p o r e x e m p l o 

—, q u a n d o o l a v r a d o r era o parceiro q u e en t r egava p a r t e de sua co lhe i t a ; 

em d i n h e i r o , q u a n d o o l av rador era o foreiro ou arrendatário; ou em 

t r aba lho , q u a n d o o l av rado r era um s imp les morador de condição. Essas 

f o r m a s de p a g a m e n t o v a r i a r a m de a c o r d o c o m a p o s i ç ã o social e e c o 

n ô m i c a d a q u e l e s q u e n ã o p o s s u í a m t e r r a . M a s , a base dessa p i r â m i d e 

X I X , especialmente na década de 1860, q u a n d o a Guer ra de Secessão nos Estados 

Un idos - grande p r o d u t o r de algodão - , i n t e r r o m p e n d o a p rodução daquele país, 

possibilitou a expansão da cotonicul tura no Nordes te do Brasil. 

Silva, Lígia Mar ia Osór io . A Apropr iação Terr i tor ia l na Pr imeira R e p ú b l i c a , p. 157, 

e Terras Devolutas e Latifúndio. Efeitos da Lei de 1850, p. 338 . 
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social do campo era cons t i t u ída pe los moradores de condição q u e , em 

maio r número , expressavam a re lação de t r a b a l h o p r e d o m i n a n t e no 

meio rural21. 

SUAS C o n d i ç õ e s de v ida e t r a b a l h o e s t ive ram sujeitas a crises de fome 

e e p i d e m i a s , ac i r radas pelas secas f r eqüen te s na r eg i ão , crises essas q u e 

s ã o c o n s t a n t e m e n t e m e n c i o n a d a s n o s R e l a t ó r i o s d e P r e s i d e n t e s d a p r o 

vínc ia d o R i o G r a n d e d o N o r t e , n a s e g u n d a m e t a d e d o sécu lo X I X . A 

t r a n s i t o r i e d a d e desses t r a b a l h a d o r e s nas ter ras q u e o c u p a v a m , causada 

p o r sua e x p u l s ã o das p r o p r i e d a d e s o u pe la busca d e m e l h o r e s c o n d i 

ções de v ida , a t ravés do ê x o d o ru ra l , l e v a r a m os p r o p r i e t á r i o s rura is a 

t e n t a r e s t abe l ece r f o r m a s de c o n t r o l e sob re o t r a b a l h o l ivre, t o r n a n d o -

o c o m p u l s ó r i o . 

E m 1 8 6 3 , p o r e x e m p l o , o P r e s i d e n t e d e P r o v í n c i a d o R i o G r a n d e 

d o N o r t e dizia e m seu R e l a t ó r i o à Assemblé i a P r o v i n c i a l q u e n a P r o 

v ínc ia estava o c o r r e n d o 

" o q u e t a m b é m s e v ê e m t o d o o I m p é r i o : p a r t e d a p o p u l a ç ã o e r r a n 

do quase n ô m a d e , v i v e n d o na o c i o s i d a d e e a l i m e n t a n d o - s e de caça, 

pesca e f ru tos silvestres, o u d e u m o u t r o dia, e m q u e p r o c u r a t r a b a 

lhar pa ra c o m p r a r a l g u m a r o u p a ; classe quase inú t i l para a soc i edade , 

ao passo q u e u b é r r i m a s ter ras se p e r d e m à falta de c u l t u r a e a g r a n d e 

l avoura c a m i n h a a c a n h a d a e e n l a n g u e c i d a pe la p e n u r i a do t r a b a l h a 

d o r e s (...) É u m a classe q u e está p r e c i s a n d o a i n d a da tu te la do g o 

v e r n o , t r a d u z i d a e m p r e v i d e n t e po l íc ia ru ra l , q u e a e n c a m i n h e aos 

h á b i t o s d o t r a b a l h o , r e s g a t a n d o - a d a p e r i g o s a o c i o s i d a d e e m q u e 

vive" 2 2 . 

O c o t i d i a n o dessa p o p u l a ç ã o p i o r a r i a d r a s t i c a m e n t e na d é c a d a de 

1 8 7 0 , q u a n d o s e ins t a lou u m a grave cr i se e c o n ô m i c a e social n o N o r 

des te . As t r ad ic iona i s lavouras de e x p o r t a ç ã o da r e g i ã o — o açúca r e o 

a l g o d ã o — p e r d e r a m seus lugares n o m e r c a d o i n t e r n a c i o n a l para o u 

tros p r o d u t o r e s . A l avoura a lgodoe i r a , e s p e c i a l m e n t e , caracter ís t ica da 

2 1 O ún ico es tudo existente sobre as relações de trabalho no sertão do R i o Grande do 
N o r t e no c o n t e x t o da transição do trabalho escravo para o t rabalho livre é o de 
Mar ia R e g i n a M e n d o n ç a Fur tado Mat tos , Vila do Príncipe — 1850/1890. Sertão do 
Seridó - um estudo de caso da pobreza. E m b o r a esse t rabalho diga respeito a uma área 
específica do sertão nor te - r iograndense , acredi tamos que suas conclusões são váli
das para a área abordada p o r este artigo. 

2 2 Relatório de Presidente de Província, de 14 de m a i o de 1863, p. 4. 
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z o n a ser taneja , foi a t i n g i d a pe la r e t o m a d a d a p r o d u ç ã o n o r t e - a m e r i c a 

na após o f im da G u e r r a de Secessão, o q u e g e r o u u m a q u e d a n o s 

p r e ç o s do a l g o d ã o a pa r t i r de 1 8 7 2 . A essa cr ise do s e t o r e x p o r t a d o r 

s o m o u - s e a g r a n d e seca o c o r r i d a e m 1 8 7 7 - 1 8 7 9 . 

D u r a n t e o s a n o s 1 8 7 0 , o m e r c a d o de t r a b a l h o na r e g i ã o ser ia p r o 

f u n d a m e n t e a fe tado . A seca d i z i m o u g r a n d e p a r t e da p o p u l a ç ã o pe la 

f o m e e pelas e p i d e m i a s q u e se m a n i f e s t a r a m — c o m o a febre amare l a , 

a có le ra e a var ío la — ao m e s m o t e m p o em q u e g e r o u um a u m e n t o 

b r u t a l do ê x o d o da p o p u l a ç ã o rura l em d i r e ç ã o à s vilas e c idades , s o 

b r e t u d o l i to râneas . A c i d a d e d e M o s s o r ó , p r ó x i m a a o l i to ra l s e t e n t r i o 

na l d a p r o v í n c i a d o R i o G r a n d e d o N o r t e , c h e g o u a a b r i g a r 8 0 m i l 

pessoas e , e n t r e j a n e i r o de 1 8 7 8 e o u t u b r o de 1 8 7 9 , f o r a m regis t radas 

o f i c i a lmen te 3 5 m i l m o r t e s 2 3 . A cr i se d a q u e l a d é c a d a r e p r e s e n t o u t a m 

b é m o g o l p e final na e sc rav idão n e g r a na P r o v í n c i a : a v e n d a de escravos 

pa ra a s lavouras cafeeiras e m e x p a n s ã o n o sudes te d o País , q u e s e c o n 

sol idara c o m o f im d o tráf ico a f r i cano e m 1 8 5 0 , foi a ce l e r ada . E m 

c o n s e q ü ê n c i a disso, a lguns m u n i c í p i o s d o R i o G r a n d e d o N o r t e d e 

c r e t a r a m a a b o l i ç ã o d a e sc rav idão n o d e c o r r e r d a d é c a d a d e 1 8 8 0 2 4 . 

Nesse c o n t e x t o em q u e a p r ó p r i a exis tência da m ã o - d e - o b r a estava 

a m e a ç a d a d e e x t i n ç ã o f í s i c a , f o r am fundadas , e m áreas d o l i toral d a P r o 

víncia , as c h a m a d a s colônias agrícolas, cu jo ob je t ivo era ab r iga r a p o p u l a ç ã o 

miserável q u e fugia do In t e r io r . A m a i o r dessas colônias — a c h a m a d a 

Colônia Sinimbu — c h e g o u a abr igar 10 mi l pessoas, mas , à m e d i d a q u e a 

seca foi d i m i n u i n d o , e os recursos e m e r g e n c i a i s enviados p e l o G o v e r n o 

I m p e r i a l escasseando, essas co lônias f o r a m s e n d o f echadas 2 5 . 

E m 1 8 8 0 , a o s e e n c e r r a r u m c ic lo d e m o r t a n d a d e e x t r e m a , o p r ó 

p r i o P r e s i d e n t e de P r o v í n c i a foi à c i d a d e de M o s s o r ó a fim de fazer 

regressar os retirantes ( sobreviventes) aos lugares de procedência. M a s , c o m o 

estes res is t i ram, o P r e s i d e n t e convenceu-os — s e g u n d o suas p r ó p r i a s p a 

lavras — c o m a p r e s e n ç a de cem praças ( s o l d a d o s ) . Essa m i s é r i a ge ra r i a 

a i n d a mais f ru tos : p a r a a capi ta l da P r o v í n c i a f o r a m e n v i a d o s t o d o s os 

órfãos m e n o r e s de 16 a n o s p a r a s e r e m distribuídos pelos senhores-de-enge-

2 3 Relatórios de Presidentes de Província, de 4 de d e z e m b r o de 1878, p. 1 1 , e 1.º de ma io 

de 1880, p. 8. 
2 4 Sobre o tráfico interprovincial de escravos no Brasil, consul te-se: Me lo , Evaldo 

Cabral de. O Norte Agrário e o Império. 
2 5 Veja-se Relatórios de Presidente de Província, de 4 de d e z e m b r o de 1 8 7 8 , 1 3 de março 

de 1 8 7 9 , 2 7 de o u t u b r o de 1879 e 1.° de ma io de 1880. 
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nho e outros bons cidadãos 2 6 . Para os p r o p r i e t á r i o s rura i s , a u r g ê n c i a agora 

cons i s t i a em reaver a m ã o - d e - o b r a , g a r a n t i n d o sua r e i n t e g r a ç ã o ao t r a -

b a l h o agr í co la , u m a vez f indo o t e m p o da g r a n d e seca. A e s t ru tu r a 

fundiár ia havia p e r m a n e c i d o i n t o c a d a . 

a consolidação da grande propriedade 

A r e g u l a m e n t a ç ã o da Le i de Ter ras de 1 8 5 0 havia d e t e r m i n a d o q u e 

t odas as te r ras ob t idas em sesmar ias ou através de posse — isto é , as 

t e r r a s q u e e s t a v a m s o b d o m í n i o p r i v a d o , d e v e r i a m ser m e d i d a s e 

d e m a r c a d a s . Ass im , as sesmar ias p o d e r i a m ser reval idadas e as posses 

l eg i t imadas , g a r a n t i n d o - s e o t í t u lo de p r o p r i e d a d e def in i t ivo aos seus 

p o s s u i d o r e s . As te r ras púb l i cas n a c i o n a i s , c h a m a d a s de ter ras devo lu tas , 

n ã o p o d e r i a m ma i s ser ob t idas pe l a p u r a e s imples o c u p a ç ã o , mas a p e 

nas m e d i a n t e a c o m p r a ao G o v e r n o . 

Pa ra q u e as t e r ras devo lu t a s p u d e s s e m ser vend ida s , era neces sá r io 

q u e , em cada p r o v í n c i a , elas fossem ident i f icadas , m e d i d a s e d e m a r c a d a s 

pelas a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s , t e n d o s ido c r i ada u m a Repartição Geral 

das Terras Públicas c o m esse ob je t ivo , p e l o G o v e r n o I m p e r i a l . O g r a n d e 

p r o b l e m a res idi r ia na de f in i ção de t e r ras públ icas , po i s , aos poucos, terras 

devolutas passaram a ser: 1) as que não estavam aplicadas a algum uso público 

nacional, estadual ou municipal; 2) as que não estavam no domínio particular, 

em virtude de título legítimo 2 7 . Em o u t r a s palavras, a iden t i f i cação das 

ter ras púb l i cas f icou na d e p e n d ê n c i a da iden t i f i cação das te r ras p a r t i 

culares , s e n d o aque las def in idas , p o r t a n t o , p o r exc lusão . 

N a P r o v í n c i a d o R i o G r a n d e d o N o r t e , a R e p a r t i ç ã o d e Terras P ú 

blicas, c r i ada e m 1 8 5 8 , foi e x t i n t a apenas dois anos d e p o i s , a l e g a n d o - s e 

falta de agrimensores habilitados. A reva l idação de sesmarias e a l e g i t i m a ç ã o 

de posses n ã o se c o n c r e t i z o u , e d u r a n t e t o d o o r e s t an te do S e g u n d o 

R e i n a d o n e n h u m a m e d i d a p o l í t i c o - a d m i n i s t r a t i v a foi t o m a d a v i s a n d o 

a e x e c u ç ã o da Le i de 1 8 5 0 . Em c o n s e q ü ê n c i a , a s te r ras devo lu t a s c o n 

t i n u a r a m sujeitas a invasões e , p o r t o d o a q u e l e p e r í o d o , p e r m a n e c e r a m 

s e n d o apossadas p o r pa r t i cu la res . 

Esse q u a d r o foi c o m u m a várias províncias brasileiras, e spec i a lmen te 

do N o r d e s t e . D e s t a fo rma , em 1 8 7 7 r e c o n h e c i a - s e q u e a lei era letra 

m o r t a em vár ios p o n t o s . O m e s m o foi r e p e t i d o em 1886 , quase ao f i na l 

2 6 Relatório de Presidente de Província, de 1 de maio de 1880, p. 9. 
27 Silva, Lígia Osór io . Terras Devolutas e Latifúndio. Efeitos da lei de 1850, p. 1 6 1 . 
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do I m p é r i o , 36 a n o s após a aprovação da Lei . S e g u n d o o m i n i s t r o d a q u e 

le a n o , g r a n d e n ú m e r o de sesmarias e posses p e r m a n e c i a s e m revalidar e 

s e m legi t imar , e as terras públ icas c o n t i n u a v a m a ser i nvad idas 2 8 . 

A res is tência de sesmei ros e g r a n d e s posse i ros às d e t e r m i n a ç õ e s da-

Le i de Terras de 1 8 5 0 p o d e ser a t r i b u í d a a p e l o m e n o s t rês o r d e n s de 

fa tores . Em p r i m e i r o lugar , à d e s c o n f i a n ç a de q u e essa leg is lação do 

G o v e r n o C e n t r a l p u d e s s e r ep re sen t a r a l g u m t ipo d e a m e a ç a aos seus 

d o m í n i o s t e r r i t o r i a i s h á t a n t o e s t abe lec idos ; e m s e g u n d o lugar , à c e r t e 

z a d a i m p u n i d a d e n o d e s c u m p r i m e n t o d a lei, u m a vez q u e , n o R i o 

G r a n d e do N o r t e , a e l i te agrár ia e e l i te po l í t i ca se c o n f u n d i a m ; e , p o r 

ú l t i m o , à poss ib i l idade p e r m a n e n t e de invasão e i n c o r p o r a ç ã o de terras 

púb l i ca s aos p a t r i m ô n i o s p r i v a d o s d e v i d o à sua n ã o - i d e n t i f i c a ç ã o . Esse 

c o m p o r t a m e n t o d a e l i te ag rá r i a n o r t e - r i o g r a n d e n s e i r ia m a n t e r - s e 

m e s m o após m u d a n ç a s o c o r r i d a s n a legis lação fund iá r ia bras i le i ra e m 

d e c o r r ê n c i a d a P r o c l a m a ç ã o d a R e p ú b l i c a . 

A p r i m e i r a C o n s t i t u i ç ã o do Brasil r e p u b l i c a n o , p r o m u l g a d a em 1 8 9 1 , 

d e t e r m i n o u q u e "as te r ras públ icas pa s sa r i am à p r o p r i e d a d e d o s Es ta 

d o s em q u e es t ivessem s i t u a d a s " 2 9 . Isso s igni f icou q u e , a p a r t i r de e n t ã o , 

" c a d a E s t a d o ( legislaria) , p o r t a n t o , à sua m a n e i r a no t o c a n t e à d i s c r i m i 

n a ç ã o das te r ras devo lu t a s , reva l idação de sesmarias e l e g i t i m a ç ã o de 

posses , e m b o r a a d o t a n d o o s p r i n c í p i o s bás icos e s t abe lec idos pe la Lei de 

1 8 5 0 e p o r seu R e g u l a m e n t o d e 1 8 5 4 " 3 0 . 

N o R i o G r a n d e d o N o r t e , a l eg i s lação ag rá r i a s o b o n o v o s is tema d e 

g o v e r n o foi i n i c i ada c o m a Le i n ° 8 1 , p r o m u l g a d a e r e g u l a m e n t a d a em 

1 8 9 5 , q u e d i s p u n h a sob re a s ter ras púb l i ca s ex i s t en tes n o E s t a d o 3 1 . S e 

g u n d o essa le i , s e r i a m ter ras devo lu t a s , b a s i c a m e n t e : a s q u e n ã o es t ives

s e m s e n d o ut i l izadas pa ra u s o p ú b l i c o , a s q u e n ã o fossem d e d o m í n i o 

p r i v a d o p o r qualquer título legítimo e as q u e n ã o fossem sesmar ias ou 

posses passíveis de l e g i t i m a ç ã o ou reva l idação . As te r ras púb l i cas , q u e 

p e r m a n e c e r a m def in idas p o r exc lusão , s ó p o d e r i a m ser a d q u i r i d a s p o r 

c o m p r a o u a f o r a m e n t o . 

As sesmar ias ob t i da s an tes da Le i de 1 8 5 0 p o d e r i a m ser reval idadas 

se t ivessem p e l o m e n o s princípio de cultura e fossem morada habitual do 

2 8 Carvalho, José M u r i l o de. Teatro de Sombras, p. 314 . 
2 9 Andrade , Manue l C. de. A questão da terra na Pr imei ra Repúb l i ca , p. 147. 
3 0 Silva, Lígia M. O . A questão da terra e a formação da sociedade nacional no Brasil, p. 

4 2 - 4 3 . 
31 Estado do R i o G r a n d e do N o r t e . Terras Públicas. Lei n° 81 de 9 de setembro de 1895 e 

Decreto n° 56 de 3 de setembro de 1895. 
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sesmeiro. As posses adquiridas há mais de trinta anos p o d e r i a m ser legiti— 

madas , s e i g u a l m e n t e a p r e s e n t a s s e m cu l tu ra e fossem m o r a d a do p o s -

seiro. A este era g a r a n t i d o o direito de preferência em igualdade de condições 

para compra ou aforamento das terras devolutas adjacentes. 

Ficar ia a c a r g o da Sec re t a r i a do G o v e r n o Es tadua l a e l a b o r a ç ã o de 

um cadas t ro gera l das te r ras do E s t a d o e os se rv iços de iden t i f i cação , 

m e d i ç ã o e d e m a r c a ç ã o . M a s , os p r i n c i p a i s agen te s desses se rv iços s e 

r i a m j u í z e s , d e l e g a d o s de po l í c i a e p r e s iden t e s de i n t e n d ê n c i a em cada 

m u n i c í p i o . 

O p r a z o final pa ra q u e sesmei ros e posse i ros r eg i s t r assem suas ter ras 

foi e s t abe l ec ido em seis m e s e s d e p o i s da ins ta lação d o s se rv iços pe la 

Secre ta r ia , o q u e , p r ev i a - se na p r ó p r i a r e g u l a m e n t a ç ã o da lei , só deve r i a 

o c o r r e r do i s m e s e s d e p o i s . Ressa lvava-se , p o r é m , q u e o prazo poderia ser 

prorrogado pelo Governo quando (julgasse) conveniente. 

A Lei de 1 8 9 5 garan t i a q u e , s e a l g u m sesmei ro ou posse i ro c o m 

te r ras l imí t rofes às te r ras púb l i cas se sentisse p r e j u d i c a d o p e l o s e r v i ç o 

de discriminação do domínio público, p o d e r i a expor por escrito os danos que 

sofresse, oferecendo os documentos que tivesse (e), se fossem justas as reclama

ções, o delegado o atenderia. 

Apesa r da legis lação ag rá r i a es tadual c l a r a m e n t e m a n t e r o s p r i v i l é g i 

os d a q u e l e s q u e p o s s u í a m g r a n d e s d o m í n i o s t e r r i t o r i a i s , a res is tência 

de sesmei ros e posse i ros em legal izar suas ter ras p e r m a n e c e u a m e s m a 

o c o r r i d a n o período d o I m p é r i o . O p o d e r e x e c u t i v o d o E s t a d o t e n t o u , 

i n i c i a l m e n t e , q u e b r a r essa res is tência , p e l o m e n o s d o p o n t o d e vista 

r e t ó r i c o . A n t e s m e s m o d a p r o m u l g a ç ã o d a Lei d e 1 8 9 5 , o S e c r e t á r i o d e 

G o v e r n o af i rmava: 

"E u m a vez q u e fiz re ferênc ia ao t o m b a m e n t o e reg is t ro de te r ras 

do es tado , c o n v é m sal ientar o falso t e r r o r e a od iosa p r e v e n ç ã o q u e 

s e m p r e se c o s t u m a l evan ta r c o n t r a essa m e d i d a q u e n ã o é ma i s do 

q u e u m a garan t i a para p r o p r i e t á r i o s (...) Ser ia u m d e v e r d e p a t r i o 

t i s m o dos esp í r i tos d i r i g e n t e s f aze rem c o m p r e e n d e r aos p o s s u i d o r e s 

do so lo — o r i g e m p e r m a n e n t e de tantas d isputas e quere las , m u i t a 

vez a rb i t r á r i a e v i o l e n t a m e n t e dec id ida — q u e o cadas t ro , l o n g e de 

ser u m m a l é u m a segu rança , u m a p r o t e ç ã o legal (...), ( a s segurando) 

mais t r a n q ü i l a posse d e seus d o m í n i o s " . 3 2 

32 Relatório apresentado pelo Secretário de Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em 

14 de j u l h o de 1893. A n e x o à Mensagem de Governo, de 15 de j u l h o e 1893. 
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N e m m e s m o a idé ia de se t o r n a r e m p r o p r i e t á r i o s legais a b a l o u a 

res is tência d e se smei ros e g r a n d e s posse i ros . N u m a d e m o n s t r a ç ã o d e 

p r e v a l ê n c i a de seus interesses sobre os do G o v e r n o do Es t ado , o p r a z o 

p a r a o reg i s t ro de te r ras foi suces s ivamen te p r o r r o g a d o n o s seis a n o s 

s e g u i n t e s à Le i de 1 8 9 5 , p o r d e c r e t o s e x p e d i d o s e s p e c i a l m e n t e pa ra 

esse f im. Em 1 9 0 1 , o G o v e r n a d o r i n f o r m a v a q u e o p r o c e s s o de reg i s t ro 

de p r o p r i e d a d e s rurais caminhava , e m b o r a " d e m o d o i r regular e l a c u n o s o 

(...) c o n s i g n a n d o n ã o r a r a m e n t e l imi tes a rb i t r á r ios e i n c e r t o s " , o q u e 

pas sou a ser a t r i b u í d o , p e l o p o d e r e x e c u t i v o , n ã o mais a res is tências , 

m a s s im às dif iculdades técnicas e custos dos p r o c e d i m e n t o s neces sá r io s 3 3 . 

V i n t e a n o s d e p o i s d a p r i m e i r a lei ag rá r i a d o R i o G r a n d e d o N o r t e , 

u m a n o v a l e g i s l a ç ã o e m 1 9 1 5 e s t a b e l e c e r i a u m o u t r o p r a z o p a r a 

r eva l idação de sesmar ias e l e g i t i m a ç ã o de posses : o a n o de 1 9 1 9 . Essa 

le i , q u e só seria r e g u l a m e n t a d a em 1 9 1 8 , foi a ú l t i m a lei e s t adua l e l a b o 

rada c o m esse o b j e t i v o n o p e r í o d o d a P r i m e i r a R e p ú b l i c a 3 4 . S e g u n d o 

suas d e t e r m i n a ç õ e s , p o d e r i a m ser l e g i t i m a d a s posses " a d q u i r i d a s d e s d e 

t r i n t a anos p e l o m e n o s " ; o s q u e s e apossassem de ter ras devo lu t a s s e r i 

a m m u l t a d o s , assim c o m o o s q u e " f izessem dec l a r ações falsas, ex ib i s sem 

d o c u m e n t o s falsos e a r r ancas sem m a r c o s (de ter ra) m u d a n d o - o s para 

luga res d i f e r e n t e s " ; a s mu l t a s s e r i a m apl icadas p o r a u t o r i d a d e s m u n i c i 

pais , mas o s in f ra tores p o d e r i a m r e c o r r e r ao G o v e r n a d o r p a r a s e l iv ra 

r e m do p r o c e s s o ; e as posses es tabe lec idas a p a r t i r de 1 9 1 8 n ã o t e r i a m 

va l idade — isto é , n ã o p o d e r i a m ser legal izadas . 

O q u e c h a m a a a t e n ç ã o nas Leis de 1 8 9 5 e 1 9 1 5 é o f a v o r e c i m e n t o 

d o s g r a n d e s posse i ros no p rocesso de a p r o p r i a ç ã o t e r r i t o r i a l . A Le i de 

Te r ra s de 1 8 5 0 , do G o v e r n o I m p e r i a l , hav ia p r o i b i d o a posse de ter ras 

d e v o l u t a s , a p a r t i r de 1 8 5 4 , em t o d o o País. As duas leis es taduais , e n t r e 

t a n t o , i m p l i c a r a m n o r e c o n h e c i m e n t o d e posses o c o r r i d a s e n t r e 1 8 5 4 e 

1 8 8 8 — ou seja, d u r a n t e t o d o o S e g u n d o I m p é r i o . A iden t i f i cação das 

te r ras púb l i cas , necessá r i a à sua defesa f ren te à ação de invasores q u e 

p r o c u r a v a m a u m e n t a r seu p a t r i m ô n i o p r i v a d o , arras tava-se e m m e d i 

das g o v e r n a m e n t a i s i n ó c u a s , q u e se r e s t r i n g i r i a m a t en t a r ident i f icar as 

t e r ras púb l i cas ex i s t en t e s em cada m u n i c í p i o , a pa r t i r das i n f o r m a ç õ e s 

dadas pe los p r ó p r i o s i n t e n d e n t e s m u n i c i p a i s . 

O c o m p o r t a m e n t o o m i s s o e / o u c o n i v e n t e d e a u t o r i d a d e s es taduais 

3 3de Governo, de 14 de j u l h o de 1 9 0 1 , p. 12. 
3 4 Es tado do R i o G r a n d e do N o r t e . Actos legislativos e decretos do governo. Lei nº 396 de 

6 de dezembro de 1915 c decreto nº 77 de 26 de março de 1918. 
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e mun ic ipa i s , no q u e tange à d i s c r im inação en t re o p a t r i m ô n i o fundiár io 

públ ico e p r ivado , só p o d e ser c o m p r e e n d i d o se c o n s i d e r a m o s a es -

e s t r u t u r a d e p o d e r v i g e n t e n o p e r í o d o d a P r i m e i r a R e p ú b l i c a n o Brasil , 

ba seado no d o m í n i o das o l iga rqu ias , em níve l es tadual , e dos c o r o n é i s , 

em nível m u n i c i p a l . N e s s a e s t r u t u r a , ca rac te r i zada pe la t roca de favores 

v i s a n d o o a p o i o p o l í t i c o , os c o r o n é i s " c o n t r o l a n d o a v i d a m u n i c i p a l 

através de m e i o s q u e i a m do p a t e r n a l i s m o à v io l ênc i a , (...) fiéis às o l i 

garquias q u e d o m i n a v a m a po l í t i ca es tadual , r e p r e s e n t a r a m u m p a p e l 

cen t r a l n o m o d o p e l o q u a l a s t e r ras devo lu t a s s e i n c o r p o r a r a m a o 

p a t r i m ô n i o p r i v a d o " 3 5 . 

E m 1 8 9 6 , o G o v e r n o d o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o N o r t e e n v i o u 

u m q u e s t i o n á r i o a t o d o s o s 3 7 m u n i c í p i o s so l i c i t ando , e n t r e ou t ra s 

i n f o r m a ç õ e s , a l g u m q u e d i z i a m re spe i to à s ter ras púb l i cas . A p e n a s o i t o 

m u n i c í p i o s e n v i a r a m esse t i p o de i n f o r m a ç ã o e , m e s m o assim, r e f e r i n 

d o - s e à s t e r ras devo lu t a s c o m o s e n d o , e m geral , s o m e n t e aque las c o n s 

t i tu ídas pe la á rea u r b a n a d o m u n i c í p i o o u p o r p e q u e n o s t e r r e n o s q u e 

a b r i g a v a m a ç u d e s p ú b l i c o s . Lap ida r foi a resposta d o i n t e n d e n t e d e u m 

m u n i c í p i o s i t u a d o n o l i tora l canav ie i ro d o Es t ado . D i s se e le : (Terras 

púb l i cas são) "as te r ras c o m p r e e n d i d a s d e n t r o dos l imi te s d o m u n i c í p i o 

e fora do d o m í n i o p r i v a d o " 3 6 . 

Essa s o n e g a ç ã o d e i n f o r m a ç õ e s pe los i n t e n d e n t e s fica p a t e n t e q u a n 

d o c o m p a r a m o s o r e su l t ado d o q u e s t i o n á r i o d e 1 8 9 6 c o m a q u e l e d e 

u m n o v o q u e s t i o n á r i o ap l i c ado q u a s e d e z anos d e p o i s , e m 1 9 0 5 . A p e 

nas d e z g o v e r n o s m u n i c i p a i s r e s p o n d e r a m ao q u e s i t o s o b r e a ex i s t ênc ia 

de ter ras púb l i cas , m a s a s respostas enviadas i n d i c a m q u e estas e r a m em 

m u i t o m a i o r q u a n t i d a d e d o q u e s e i n f o r m a r a a n t e r i o r m e n t e e q u e 

es tavam sujeitas à o c u p a ç ã o p r ivada . Os i n t e n d e n t e s i n f o r m a v a m : 

" H á n o m u n i c í p i o g r a n d e q u a n t i d a d e d e ter ras d o es tado , das 

qua is d ive r sos p a r t i c u l a r e s t ê m - s e a p o s s a d o , i l e g a l m e n t e , p a r a o s 

mis te res do p l a n t i o e da c r i a ç ã o ; " 

3 5 Silva, Lígia O .A "ques tão da te r ra" e a formação da sociedade nacional no Brasil, 

p. 44 . A Autora considera a Pr imei ra Repúbl ica c o m o um p e r í o d o de especial 

impor tância no processo his tór ico de apropriação terr i torial no Brasil e , segundo 

ela, o f e n ô m e n o do corone l i smo — objeto de extensa bibliografia - deveria ser 

es tudado t a m b é m sob o ângulo de sua relação c o m a questão fundiária. 
3 6 Relatório do Secretário de Governo, da tado de 15 de j u n h o de 1896, anexo à Mensagem 

de Governo, de 15 de j u l h o de 1896, p. 6 1 . 
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" H á d iversos t r e c h o s d e ter ras d o e s t ado , mas n ã o s e p o d e avaliar 

a q u a n t i d a d e , p o r q u e se a c h a m na posse de diversos c r i a d o r e s ; " 

" E x i s t e m te r ras d o es tado, m a s i g n o r a - s e a q u a n t i d a d e , p o r q u e 

são sob re datas a i n d a p o r d e m a r c a r ; " 

" ( H á ter ras devo lu t a s , d e n t r e as qua is u m ) Terreno com cinco quilô

metros de nascente a poente, e oito de sul a norte, até confinar com o muni

cípio de Mossoró, em poder dos herdeiros do falecido coronel Manuel Martins 

Veras."37 

N o m u n i c í p i o d e P o r t a l e g r e , a o q u e t u d o ind ica , a s t e r ras púb l i ca s 

h á m u i t o t e m p o h a v i a m sido a p r o p r i a d a s p o r pa r t i cu la res c o m o r e s u l 

t a d o d a p e r m i s s ã o d e a f o r a m e n t o dessas te r ras , pe la C â m a r a M u n i c i p a l , 

n a d é c a d a d e 1 8 5 0 . R e s p o n d e n d o a o p r i m e i r o q u e s t i o n á r i o , e m 1 8 9 6 , 

o i n t e n d e n t e e sc reveu : "É do p a t r i m ô n i o do m u n i c í p i o t o d a a z o n a 

d e n t r o d e seus l imi tes , c o n s t i t u i n d o 1 2 6 a f o r a m e n t o s p e r p é t u o s , ( t e n 

d o s e m a n t i d o ) t o d o s o s an t igos a f o r a m e n t o s " . J á n a respos ta a o q u e s 

t i o n á r i o de 1 9 0 6 , n ã o há m e n ç ã o à ex i s t ênc i a de ter ras d e v o l u t a s . 

Q u a n t o aos g r a n d e s d o m í n i o s t e r r i t o r i a i s cons t i t u ídos o r i g i n a l m e n t e 

p o r sesmar ias , é in te ressan te o b s e r v a r a respos ta do chefe do g o v e r n o 

m u n i c i p a l de P o r t a l e g r e a um o u t r o q u e s t i o n á r i o ap l i c ado a t o d o s os 

i n t e n d e n t e s m u n i c i p a i s pe la I n s p e t o r i a d e O b r a s C o n t r a a s Secas , e m 

1 9 1 0 . C o m esse q u e s t i o n á r i o , a I O C S obje t ivava fazer u m l e v a n t a m e n 

t o s o b r e a s m e d i d a s q u e e r a m j u l g a d a s necessár ias pa ra c o m b a t e r o s 

efei tos das secas. D e n t r e a s c i n c o m e d i d a s suge r idas p e l o i n t e n d e n t e do 

m u n i c í p i o d e P o r t a l e g r e , cons tava : " m a n d a r o g o v e r n o , p o r m e i o d e 

aux í l i o aos p r o p r i e t á r i o s , av iven ta r e d e m a r c a r as datas de sesmar ias e 

sobras cedidas aos p r i m e i r o s p o v o a d o r e s , pe la imposs ib i l i dade d e a q u i 

s ição dos t o m b o s d o s atuais p o s s u i d o r e s " 3 8 . 

Afora o fa to de q u e n ã o há r e l ação a p a r e n t e e n t r e legal izar te r ras e 

c o m b a t e r os efei tos da seca, m e r e c e m ser o b s e r v a d o s dois p o n t o s . O 

p r i m e i r o é q u e d o m í n i o s t e r r i t o r i a i s c o m o r i g e m co lon ia l m a n t i n h a m -

s e n o m u n i c í p i o a i n d a n o i n í c i o d o s é c u l o X X . O s e g u n d o re fe re-se a o 

3 7 Relatório do Secretário de Governo, da tado de 14 de j u n h o de 1905, anexo à Mensagem 

de Governo, de 14 de j u l h o de 1905, p. 39 , 7 7 , 81 e 72. 
38 Silva, R. Pereira da. Estudos e trabalhos relativos aos estados da Paraíba c Rio Grande do 

Norte, outubro de 1910, p. 59 . S e g u n d o se d e p r e e n d e do R e g u l a m e n t o da lei de 

1895,"sobras" de sesmarias eram parcelas de terra que haviam restado de sesmarias 

originais após um processo de f rac ionamento dev ido à compra , herança ou doação. 
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fato de q u e , c o n t r a r i a n d o o d i spos to no R e g u l a m e n t o da Lei Es tadual 

de 1 8 9 5 , os d o n o s desses d o m í n i o s r e c u s a v a m - s e a a rcar c o m os cus tos 

do t r a b a l h o de m e d i ç ã o e d e m a r c a ç ã o de ter ras . 

Esse p r o c e s s o d e c o n s o l i d a ç ã o d o m o n o p ó l i o d a t e r r a n o E s t a d o d o 

R i o G r a n d e d o N o r t e t eve c o m o c o n s e q ü ê n c i a socia l a p e r m a n ê n c i a 

d o ê x o d o r u r a l c o m o f o r m a d e r e a ç ã o d a p o p u l a ç ã o p o b r e s e m t e r r a a 

esse q u a d r o . O ê x o d o , d e c o r r e n t e das c o n d i ç õ e s de v ida e t r a b a l h o 

v i g e n t e s n o c a m p o , era u m p r o b l e m a e s t ru tu ra l q u e a d q u i r i a feição 

c o n j u n t u r a l n o s p e r í o d o s de seca, q u a n d o mais se a v o l u m a v a a c o r r e n t e 

m i g r a t ó r i a 3 9 . A e m i g r a ç ã o de pa rce la da p o p u l a ç ã o n o r t e - r i o g r a n d e n s e 

t eve c o m o d e s t i n o , s o b r e t u d o , os ser ingais da A m a z ô n i a , e n t r e o final 

d o s écu lo X I X e o s p r i m e i r o s a n o s d o s écu lo X X 4 0 . Pe la tabela aba ixo , 

p o d e m o s o b s e r v a r os n ú m e r o s re feren tes a essa e m i g r a ç ã o no d e c o r r e r 

d e u m p e r í o d o d e q u i n z e a n o s 4 1 . 

M o v i m e n t o d a e m i g r a ç ã o n o E s t a d o d o R i o G r a n d e d o 

N o r t e , e n t r e o s a n o s d e 1 8 9 5 e 1 9 0 9 

A n o s N . ° d e e m i g r a n t e s 

1 8 9 5 594 
1 8 9 6 1.017 
1 8 9 7 3.352 
1 8 9 8 3.833 
1 8 9 9 3.936 
1 9 0 0 3.360 
1 9 0 1 2.266 
1 9 0 2 1.037 
1 9 0 3 1,781 
1 9 0 4 12.082 
1 9 0 5 3.400 
1 9 0 6 2.148 
1 9 0 7 4.564 
1 9 0 8 2.394 
1 9 0 9 4.345 

P o r esses d a d o s , ver i f ica-se n ã o s o m e n t e a c o n s t â n c i a da e m i g r a ç ã o , 

m a s t a m b é m o efei to de u m a g r a n d e seca sobre o n ú m e r o dos q u e 

3 9 No pe r íodo da Pr imeira Repúbl ica , ocor re ram grandes secas no Nordes te em 1888-

89, 1903-04 e 1914-15 . 
4 0 Sobre a exploração da borracha no no r t e do Brasil, veja-se: Weinste in , Barbara. A 

Borracha na Amazônia: expansão e decadência,1850-1920. 
4 1 Fon te dos dados: Silva, R. Pereira da. Op. Cit., p. 147. 
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e m i g r a v a m . Ass im, n o a u g e d a seca d e 1 9 0 4 , esse n ú m e r o s u b i u quase 

se te vezes em re l ação ao a n o an t e r i o r . Se t o m a r m o s p o r b a s e o r e su l t a 

d o d o r e c e n s e a m e n t o d a p o p u l a ç ã o bras i le i ra o c o r r i d o e m 1 9 0 0 , q u e 

a p o n t o u u m to t a l d e 2 7 4 . 3 1 7 h a b i t a n t e s n o R i o G r a n d e d o N o r t e 

n a q u e l e a n o 4 2 , p o d e m o s s u p o r q u e a e m i g r a ç ã o o c o r r i d a n o E s t a d o e m 

1 9 0 4 te r ia a t i n g i d o a p r o x i m a d a m e n t e 4 % d a p o p u l a ç ã o to t a l . 

A ex i s t ênc ia dessa c o r r e n t e e m i g r a t ó r i a i n i n t e r r u p t a foi u m a p r e o 

c u p a ç ã o p e r m a n e n t e das a u t o r i d a d e s d u r a n t e t o d a a P r i m e i r a R e p ú 

bl ica . E m 1 8 9 5 , n o m e s m o a n o d a p r i m e i r a lei agrá r ia e s t adua l d o R i o 

G r a n d e d o N o r t e , o g o v e r n a d o r e m exe rc í c io dizia: 

" A s duas essenciais alavancas da r i q u e z a agr íco la , n ã o há m i s t e r de 

g r a n d e e r u d i ç ã o e c o n ô m i c a para c o n h e c ê - l o : o b o m s e n s o m a i s r u 

d i m e n t a r e a e x p e r i ê n c i a de t o d o s os t e m p o s d e m o n s t r a m — são 

capi tais e b r a ç o s . Cap i t a i s n u n c a os t i v e m o s , e os t r a b a l h a d o r e s v ã o 

r a r e a n d o n u m ê x o d o a m e a ç a d o r , d e u m v e r d a d e i r o d e s p o v o a m e n t o 

(...) As p o p u l a ç õ e s rura is d e s e s p e r a m , e a vá lvu la q u e e n c o n t r a m é o 

a b a n d o n o d o s lares. F o g e m d o t r aba lho? N ã o . F o g e m d a m i s é r i a . O 

ê x o d o q u e e m p r e e n d e m é j á e n e r g i a ind ica t iva d e c o r a g e m " 4 3 

Para c o m b a t e r essa e m i g r a ç ã o , ma i s e s p e c i f i c a m e n t e o ê x o d o pa ra a 

A m a z ô n i a , f o r a m a p o n t a d a s so luções c o m o u m a p r o p a g a n d a s i s t e m á t i 

ca c o n t r a esse ê x o d o e a c r i a ção de u m a m u l t a sobre os a g e n c i a d o r e s de 

m ã o - d e - o b r a p a r a o s ser ingais d o N o r t e . P o r ocas ião d e o u t r a g r a n d e 

seca, a de 1 9 1 5 , a t é m e s m o a r e c r i a ç ã o das colônias agrícolas, e x p e r i ê n c i a 

da seca de 1 8 7 7 , foi cog i t ada . 

Se as so luções p r o p o s t a s f o r a m vár ias , o m e s m o n ã o o c o r r e u c o m a 

iden t i f i cação da causa do p r o b l e m a q u e afligia p r o p r i e t á r i o s rura i s : o 

ê x o d o foi p e r m a n e n t e m e n t e a t r i b u í d o , p e l o d i scurso oficial , a u m fe 

n ô m e n o na tu r a l — a e s t i a g e m p r o l o n g a d a . C o m o i n í c i o da s i s t e m a t i -

zação e i n s t i t uc iona l i z ação da po l í t i ca federa l de obras c o n t r a os efei tos 

das secas, a p a r t i r de 1 9 0 4 , a solução pa ra o p r o b l e m a foi se c o n f i g u r a n 

do cada vez ma i s c o m o u m a so lução técnica: a p a n a c é i a ser ia a c o n s t r u 

ção de a ç u d e s e es t radas e a pe r fu r ação de p o ç o s , o b j e t i v o d a q u e l a 

p o l í t i c a 4 4 . 

42 Resumo histórico dos inquéritos censitários realizados no Brasil, p. 189. 
4 3 Mensagem de Governo, de 4 de j u l h o de 1895, p. 13-14 . 
4 4 Sobre a atuação do I F O C S (Inspetoria Federal de Obras Con t r a as Secas) no R i o 
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Assim, o s e s q u e m a s de d o m i n a ç ã o e c o n ô m i c a e po l í t i ca n ã o apenas 

se m a n t e r i a m c o m o s e r i a m a inda r e fo rçados . A el i te agrá r ia seria b e n e 

ficiada duas vezes : p o r um lado , ve rbas federais pas sa r i am a ser d renadas 

p a r a o N o r d e s t e , d a n d o o r i g e m à c h a m a d a indústria da seca; p o r o u t r o 

l ado , as frentes de trabalho, cons t i t u ídas pe lo s t r aba lhadores p o b r e s s e m 

te r ra , se c o n s o l i d a r i a m na reg ião . 

A f igura do flagelado passou e n t ã o a ser p e r m a n e n t e m e n t e u t i l izada 

p o r essa el i te pa ra jus t i f icar a e x e c u ç ã o de u m a po l í t i ca federal de obras 

c o n t r a a s secas no Es t ado . N e s s e s e n t i d o , dizia o g o v e r n a d o r do R i o 

G r a n d e do N o r t e , r e f e r i n d o - s e à a g l o m e r a ç ã o de re t i ran tes nas c idades 

l i t o râneas q u a n d o se in ic iava a seca de 1 9 0 3 - 0 4 : 

" P a r a ev i ta r esse ma l , é p r ec i so obs t a r a re t i rada , p r o t e g e n d o os 

infelizes f lage lados da seca n o s seus p r ó p r i o s lares, f ac i l i t ando- lhes 

t r a b a l h o r e m u n e r a d o r na c o n s t r u ç ã o de açudes e estradas (...) É n e 

cessár io s o c o r r e r o s f a m i n t o s , m a s a p r o v e i t a n d o os i n d i g e n t e s vá l i 

dos pa ra o s e r v i ç o em t r aba lhos ú t e i s , e v i t a n d o - s e , assim, a v a d i a g e m 

pre jud ic i a l e d e s m o r a l i z a d o r a . " 4 5 

O q u e s e r i a m trabalhos úteis se n ã o a q u e l e s u t i l i zados pa ra a r e p r o d u 

ç ã o d a p r ó p r i a e s t r u t u r a d e p r o d u ç ã o , n a m e d i d a e m q u e s e m a n t i n h a 

o m o n o p ó l i o da t e r r a e a ex i s t ênc ia de u m a m ã o - d e - o b r a f lutuante e 

bara ta , ap ta a ser r e i n t e g r a d a à e s t r u t u r a p r o d u t i v a u m a vez passada a 

seca? 

É a p a r t i r desse q u a d r o , m a r c a d o pe la m o n o p o l i z a ç ã o da t e r r a e p o r 

suas conseqüênc i a s sociais, q u e deve ser c o m p r e e n d i d a a cons t an te que ixa 

d o s p r o p r i e t á r i o s rura is sob re a escassez de t r aba lhadores . P e l o resu l ta 

d o d e u m r e c e n s e a m e n t o federal s o b r e a s c o n d i ç õ e s d a a g r i c u l t u r a n o 

Es t ado , r ea l i zado e n t r e 1 9 1 0 e 1 9 1 2 , ver i f ica-se q u e , n o R i o G r a n d e d o 

N o r t e , 7 5 % dos 37 m u n i c í p i o s i n d i c a r a m a falta de braços c o m o um d o s 

m a i o r e s p r o b l e m a s pa ra a a g r i c u l t u r a 4 6 . D e n t r e esses m u n i c í p i o s , estava 

Grande do N o r t e , consulte-se:Takeya, Denise M. & Lima, H e r m a n o M. F. História 

Político-Administrativa da Agricultura no Rio Grande do Norte - 1892/1930 e Takeya, 

Denise M. Um outro Nordeste: o algodão na economia do Rio Grande do Norte (1880-

1915). 
4 5 Mensagem de Governo, de 14 de j u l h o de 1903, p. 7 -8 . 
4 6 Minis tér io da Agricul tura , Indústria e C o m é r c i o . Serviço de Inspeção e Defesa 

Agrícola. Questionário sobre as condições da agricultura nos municípios. É impor t an t e 

notar que o Di re to r do Serviço de Inspeção e Defesa Agrícolas, do Minis tér io da 
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o de P o r t a l e g r e , o n d e os p r o p r i e t á r i o s r eg i s t r a r am a falta de pessoal 

agrícola q u e t raba lhava p o r diárias, mensalidades, empreitada e meiação, n ã o 

c o n s i d e r a n d o a m ã o - d e - o b r a cativa d o s c h a m a d o s moradores de condição, 

n o i n t e r i o r das f a z e n d a s 4 7 . 

C o m esta falta de braços c o e x i s t i a m ex tensas áreas de t e r r a s o b d o m í 

n i o p r i v a d o , das quais seus p r o p r i e t á r i o s , e v i d e n t e m e n t e , n ã o p r e t e n 

d i a m desfazer-se . E m 1 9 0 6 , o i n t e n d e n t e d a q u e l e m u n i c í p i o , q u a n d o 

i n d a g a d o sob re a s i tuação da a g r i c u l t u r a , r e s p o n d e u : " S o m e n t e u m a 

p e q u e n a p a r t e do t e r r i t ó r i o é cu l t ivada . Vastíssimos t e r r e n o s e x i s t e m 

a i n d a i n t e i r a m e n t e i n c u l t o s , p o r falta d e r e c u r s o s d e seus h a b i t a n t e s . H á 

c e n t o e d e z f azendas de c r e a r " 4 8 . 

S e g u n d o o r e c e n s e a m e n t o geral d o Brasi l r ea l i zado e m 1 9 2 0 , e m sua 

p a r t e r e f e r en t e à a g r i c u l t u r a , havia n o R i o G r a n d e d o N o r t e 5 .678 

e s t a b e l e c i m e n t o s ru ra i s . Des t e s , 4 1 . 4 % t i n h a m m e n o s d e 1 0 1 hec ta re s e 

5 8 . 6 % t i n h a m 1 0 1 o u mais hec ta res , s e n d o estes ú l t i m o s c o n s i d e r a d o s 

pe lo s p r ó p r i o s c r i t é r i o s u t i l i zados n o r e c e n s e a m e n t o c o m o extensões 

latifundiárias. E n q u a n t o o s p r i m e i r o s o c u p a v a m 4 . 4 % d a á rea t o t a l 

r e censeada , o s e s t a b e l e c i m e n t o s rura i s c o m 101 o u mais h e c t a r e s o c u 

p a v a m 9 5 , 6 % . A s s i m , p o u c o s p r o p r i e t á r i o s d o m i n a v a m g r a n d e s e x t e n 

sões t e r r i t o r i a i s 4 9 . 

O m u n i c í p i o de P o r t a l e g r e , e s p e c i f i c a m e n t e , era u m a expressão t í p i 

c a desse q u a d r o . N e l e h a v i a m 5 9 e s t a b e l e c i m e n t o s rura i s , d o s quais 3 8 

t i n h a m até 1 0 1 h e c t a r e s . A s 2 1 p r o p r i e d a d e s res tan tes a ç a m b a r c a v a m 

imensas áreas, c o n f o r m e p o d e m o s v e r pe l a t abe la a s e g u i r 5 0 : 

Agricul tura , Indústr ia e Comérc io , no prefácio da publicação, que levava o sugesti

vo tí tulo de Advertência, esclarecia que para a execução desse l evan tamen to foram 

utilizados " inspetores , ajudantes e auxiliares" das Inspetorias Agrícolas espalhadas 

p o r t o d o o país "viajando de munic íp io em m u n i c í p i o (...) nos caminhos e campos, 

nos sítios e fazendas, nas casas e c idades". Acrescenta ele: "E c o n v é m saber, para 

m e l h o r avaliar a natureza deste trabalho, que há mui ta bocca q u e não se abre para 

informar, m u i t o o u v i d o surdo a perguntas e mui ta in formação que não traduz a 

ve rdade" (p. I I I -V) . 
4 7 Minis tér io da Agr icu l tura , Indústria e C o m é r c i o . Serviço de Inspeção e Defesa 

Agrícolas. Op. Cit., p. 9 1 - 9 2 . 
4 8 Relatório do Secretário de Governo, datado de 14 de j u n h o de 1905, a n e x o à Mensagem 

de Governo, de 14 de j u l h o de 1905, p. 120. 
4 9 Minis tér io da Agr icul tura , Indústria e C o m é r c i o . Dire tor ia Geral de Estatística. 

Recenseamento do Brasil realizado em 1º de setembro de 1920 , vol. III, 1a par te . 
5 0 Fonte dos dados: Min i s té r io da Agricul tura , Indústr ia e C o m é r c i o . Di re tor ia Geral 

de Estatística. Op. Cit. p. 184-185 . 
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O r e c e n s e a m e n t o d e 1 9 2 0 foi rea l izado u m a n o d e p o i s d o p r a z o 

e s t a b e l e c i d o pe l a ú l t i m a lei ag rá r i a d o E s t a d o sob re r eva l idação d e 

sesmarias e l e g i t i m a ç ã o de posses . Seus d a d o s r e v e l a m o r e su l t ado de 

u m l o n g o p r o c e s s o d e c o n f o r m a ç ã o d a e s t ru tu r a fund iá r i a loca l , q u e 

c o n s o l i d o u o d o m í n i o de t e r ras a d q u i r i d a s p o r c o n c e s s ã o e ob t idas 

pe la o c u p a ç ã o p u r a e s imples do p a t r i m ô n i o p ú b l i c o . O c o n t r a p o n t o 

necessá r io d o a l to g r a u d e c o n c e n t r a ç ã o d a p r o p r i e d a d e fund iá r i a daí 

r e su l t an te foi a g e r a ç ã o de u m a força de t r aba lho c o n s t i t u í d a p o r a q u e 

les q u e , h i s t o r i c a m e n t e , f o r a m e x c l u í d o s do acesso à t e r r a na r eg ião , 
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